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PARECER JURÍDICO

1 – RELATÓRIO.

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise

da regularidade jurídica do procedimento licitatório, na modalidade Concorrência Eletrônica,

com o critério de julgamento Menor Preço, e o regime de execução Empreitada por Preço

Global que tem por objetivo a “Contratação de empresa especializada para execução de

serviços de pavimen}ação ,de vias urbanas em CBUQ, 2.622,01 m2 , incluindo os serviços

preliminares, terraplanagem, drenagem, base e sub-base , revestimento, meio-fIO e sarjeta ,

serviços de urbanização, sinalização de transito, serviços diversos, ensaios tecnológicos e

placa de combmicaÇÍro visual, nos trechos: - Rua Dr. Flores (entre Av. João XXIII e Rua Luiz

Lorenzorü); - Av. João XXIII ( Travessia com Av. Dr. Mario Totta), no centro do municipio de

Mercedes/PR. ”

Serviço requisitado pela Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do

município de Mercedes-Pr, com o valor preliminarmente estimado foi de R$ 545.779,25

(quinhentos e quarenta e cinco mil, setecentos e setenta e nove reais e vinte e cinco centavos),

com grau de prioridade ALTA , conforme detalhado no Documento de Formalização de

Demanda (fl.08-10).

O presente caderno licitatório desta ConcorrêncIa Eletrônica encontra-se até o presente

momento instruído com os seguintes documentos, pertinentes a subsidiar a presente análise

jurídico consultivo:

• Aviso importante PARANACIDADE (fls.02-03);

• Regras básicos Instrução Normativa 003/2024 (fls.04-07);

• Documento de Formalização de Demanda (fls. 08-10);

• Certidão de adoção do modelo de documento de DFD (f1.11);

• Estudo Técnico Preliminar (ETP) (fls. 12-17);

• Certidão de adoção de modelo de ETP (fl. 18);

• Certidão de Fé Pública (fl. 19);

• Declaração de domínio e uso público (fls.20);

in\
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Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior,

serão devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese este é

o relatório do parecer jurídico.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da Análise Jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme art. 53, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021
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ART Sabrina Pedralli (fls.21);

ART Fernando Guth (fls.22);

Relatório 2j-01 – CONSOLOTEC (fls.23-27);

Memorial de cálculo (fls.28-30);

Memorial Descritivo (fls.31-39);

Tabela SINAPI (fls.40-42);

Projeto mistura Asfáltica Urban março-2025 (fls.43-65);

ART Adriano da Cunha (fls.66);

Projeto Mistura Asfáltica Urban fevereiro-2025 (fls.67-102);

Plano de Amostragerh (fls.103-112);

Termo de Justificativa Técnicas Relevantes (fls.113-141);

Termo de Referência (fls. 142-151);

Certidão de modelo de TR (fl. 152);

Mapa de Riscos (fls. 153-155);

Certidão Atividades Materiais Acessórias, instrumentais ou Complem. (fls.156);

Minuta de Edital de Concorrência Eletrônica (fls. 157-202);

Certidão de adoção de modelo de edital e minutas (fl. 203);

Certidão de Despesa Ordinária (fl. 204);

Oficio 152/2025 ao Exmo. Senhor Prefeito (fl. 205);

Portaria de designação de Agente de Contratação e de Equipe de Apoio. (fl. 206);

Lista de Verificação de documentos. (fls.207-2 11).
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Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§ l'’ Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:

1 - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;
II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara
e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise
jurídica;
( )

Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações deste Órgão Consultivo, deve justificar

nos próprios autos as razões que embasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação

dos atos administrativos.

Ressalte-se também que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos

aspectos jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza

eminentemente técnica ou financeira o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preços, valores e especificações. Com relação a esses dados, parte-

se da premissa de que a autoridade competente juntamente com a respectiva secretaria, se

rnuniciará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo licitatório.
d=\

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Jn&a7 (PCA).

Conforme consta no item 02 do Estudo Técnico Preliminar (fls.12-17), nos termos do

art. 37 do Decreto Municipal n.'’ 03 1, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto

Municipal n.'’ 242, de 22 de dezembro de 2023, atualizado pelo Decreto Municipal n'’ 215 de

20240 Plano de Contratações Anual está dispensado para o exercício de 2024 e 2025.

Da utilização da Concorrência Eletrônica como a Modalidade de Licitação.

Vê-se que a escolha da Concorrência Eletrônica, como modalidade de licitação, nesse

caso aparenta ser a opção mais adequada, pois conforme demonstrado no tópico n'’ 04 do Estudo
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Técnico Preliminar (fls. 12-17) esclarece se trata de uma OBRA, e conforme consta no tópico

1.2 do Termo de JustifIcativas Técnicas Relevantes (fl.113-141) trata-se de serviços comuns de

engenharia, assim sendo o “ Objeto consiste em atividade estabelecida, por força de lei, como

privativa das profISSÕes de arquiteto ou engenheiro que implica na intervenção no meio

ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que

inova o espaço fisico da natureza de bem imóvel ” . Conforme retrata alguns dispositivos do art.

6'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021. Vejamos:

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:

( )
XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões
de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um
conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço
físico da natureza ou acarreta alteração substancial das caraeterísticas originais de bem
imóvel :

( )

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a
obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração
e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste

artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto
e engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem:
a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto
ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de

manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação
das características originais dos bens;
( )

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços
especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de
julgamento poderá ser:

a) menor preço;
b) melhor técnica ou conteúdo artístico;
c) técnica e preço;
d) maior retorno econômico;
e) maior desconto;
(...)

Do Sistema de Registro de Preços (SRP).

Conforme a legislação dispõe no art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o

Sistema de Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
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IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração .

No caso, verifica-se que a Administração Pública Municipal indicou, no item 13 do

Estudo Técnico Preliminar (fls.12-17), que “,4 execução do objeto se dará pelo regime de

contratação empreitada por preço global, sendo que o objeto é pré-defm ido ” . Conforme art.6'’

XXIX da lei 14.133/2021.

Art. 6') Para os fins desta Lei, consideram-se
( )
XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do serviço
por preço certo e total;

A contratação pública sob regime de execução empreitada por preço global , no contexto

de execução de obras e serviços de engenharia, é um regime em que a empresa contratada é

responsável pela execução da obra ou do serviço por preço certo e total,

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários ao planejamento da contratação.

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os

documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação:

a) Documento para Formalização da Demanda;
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Mapa(s) de Risco;
d) Termo de Referência.
e) Projeto Básico.

Dito isso, percebe-se que os documentos acima mencionados foram todos juntados neste

caderno licitatório, conforme já mencionado no relatório. Embora estes sejam documentos de

natureza essencialmente técnica, faremos algumas observações apenas a título de orientação

jurídica.

Jn\

Documento Formalização da Demanda e Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento Formalização da Demanda, (fls.08-10) percebe-se que foram

previstos os conteúdos do art. 6'’ do Decreto n'’ 031 de 2023, especialmente a justificativa da

necessidade da contratação e a descrição sucinta do objeto.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar , a Lei n'’ 14.133, de 2021 (art. 18, 1, e §l '’) e

o Decreto n'’ 031, de 2023 estabelecem que a Administração deverá elaborar um estudo técnico
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preliminar, antes de realizar a contratação. Tal documento foi definido como constitutivo da

primeira etapa do planejamento de contratação, que caracteriza o interesse público envolvido,

o problema a ser resolvido e a melhor solução para o problema. Caso haja conclusão pela

viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo técnico preliminar

servirá de base para fundamentar o Termo de Referência (art. 6'), XX, da Lei na 14.133, de 2021

c/c art. 7'’ do Decreto n'’ 03 1, de 2023).

A área técnica especializada que realizar o estudo, deverá certificar-se de que o Estudo

Técnico Preliminar traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Decreto n'’ 03 1, de

2023. Destaque-se, em especial, que o art. 7'’, §l'’, do Decreto Municipal n'’ 031, de

2023 estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração ;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para

a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a

contratar, podendo, entre outras opções:

a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e
b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

in'\

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfa4imento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.
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Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n'’ 03 1, de 2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento. No caso,

verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o Estudo Técnico Preliminar às (fls.

12-17). Percebe-se que o referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pela Lei

14.133/2021 e pelo Decreto Municipal n'’ 031, de 2023 .

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de matriz de risco,

a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de fonna prévia e

acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos

supervenientes à contratação. O Gerenciamento de Risco se materializa pelo documento

denominado “Mapa de Riscos” , conforme já mencionado no relatório.

A análise de riscos é uma ferramenta utilizada em processos licitatórios para identificar,

avaliar e tratar os riscos associados à contratação pública, conforme a Nova Lei de Licitações

n'’ 14.133/2021 explana. Esse instrumento auxilia a Administração Pública a identificar e

mitigar potenciais problemas que possam surgir e garantir uma maior chance de sucesso da

contratação.

Assim, a administração realizou o Mapa de Riscos nas fls. (153-155) onde foram

elencados e analisados previamente os riscos identificados e a sua probabilidade.

Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de adoção do

Termo de Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, a fim de garantir o

conteúdo mínimo necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise conforme o

art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Recomenda-se então, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de

referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo conforme o art.

19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021. Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define

o Termo de Referência como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
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Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:

,)(
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares coIl-espondcntes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
t) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e físcalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

Em se tratando de OZ7rw como é caso desse procedimento em especial nesse contexto,

Serviço Comum de Engenharia, o art. 45 da Lei nc’ 14.133, de 2021, também dispõe que:

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente,
as normas relativas a:

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras
contratadas;

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no
procedimento de licenciamento ambiental ;

111 - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente,
favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais;
IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;
V -- proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por
meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas;
VI - Acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida,

'+n\

Também é necessário mencionar nesse cenário, que a não utilização do catálogo

eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada

ao respectivo processo de contratação conforme tratado no art. 6'’, LI, c/c art. 19, II, e § 2'’, da

Lei n'’ 14.133/2021. Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o Termo

de Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada,

utilizando o catálogo eletrônico CATSERV sob n'’ 1520.
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Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando, a justificativa da necessidade da contratação constitui

questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se

pronunciar conclusivamente acerca do m+ i+o (oportunidade e conveniência) da motivação

apresentada e das opções feitas pelo administrador, exceto na eventual hipótese de afronta a

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso em comento.

Inobstante, observe-se que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização conforme o

art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/202 1. Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar

que as especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, e que sem as quais não

poderão ser atendidas as necessidades da Administração.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

considerados indispensáveis.

Parcelamento da contratação e a regra geral da necessária Adjudicação.

Outro ponto relevante nas contratações públicas, diz respeito ao parcelamento do objeto

a ser contratado em licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a

regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla paüicipação de

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fomeçimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade

No caso em tela, consta no tópico n'’ 08 do Estudo Técnico Preliminar uma justificativa

para a não aplicação do Princípio do Parcelamento . Conforme exposto no citado documento

“Por se tratar de contratação de serviços de engenharia, com objeto de intervenção único, não

há parcelamento (...)

p-\
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Critérios e práticas de Sustentabilidade Ambiental nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade e impactos ambientais (all. 5'’3

art. 11, inciso IV; art. 18 §l'’ XII, e §2'’, da Lei na 14.133/2021), deverão ser tomados os

cuidados gerais a seguir, inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados

e/ou recicláveis, conforme o art. 7'’, Xl, da Lei n'’ 12.305, de 2 de agosto de 2010:

Art. 79 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:

Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

Assim, caso haja necessidade, as especificações devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração formular as exigências de forma a não

frustrar a competitividade. Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos

critérios de sustentabilidade ou que as especificações restringem indevidamente a competição

em dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração fez constar, no item 12 do

Estudo Técnico Preliminar , possíveis impactos ambientais e correspondentes medidas

mitigadoras. Vejamos “Há possibilidades de impactos ambientais com relação aos resíduos

oriundos da obra. Como medida mitigadora, a contratada deverá respeitar as normas

brasileiras - NBR publicadas pela associação brasileira de Normas Técnicas sobre resíduo

sólido e seu adequado gerenciamento ”. Como este assunto trata de questão eminentemente

técnica, que escapa do campo da análise estritamente jurídica, assim não serão tecidos

comentários a respeito.

+n\

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas.

Quanto ao orçamento, é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação conforme o art.

6'’, XXIII, alínea "i", art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021.

Tendo em conta a natureza estritamente técnica para a aferição dos preços, através de

laudos técnicos, projetos e memoriais descritivos formulados por profissionais capacitados e

juntados aos autos, a adequação da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do

objeto contratual deixará de ser examinada por esse órgão jurídico, posto que a atribuição via
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de regra não afeta à formação jurídica do processo licitatório ao prisma do exame da estrita

legalidade. Ressalta-se, contudo, que a_pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com

o Decreto Municipal n.o 036, de 2023 .

Contudo, foi juntado aos autos, relatórios, memoüais, tabelas e projetos, que ajudam a

subsidiar tal demanda financeira, conforme já mencionado anteriormente.

Designação formal do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio.

Constata-se nos autos que houve foi juntado, à fl. 206, o documento do tipo Portaria n'’

321 de 17 de abril de 2025, que comprova a designação do Agente de Contratação e da Equipe

de apoio conforme preconiza o art. 8'’, § lc), da Lei nc’ 14.133/2021 e do Decreto Municipal n'’

032, de 2023.

Art. 8'’ A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela

autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação,
§ I' O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equipe
( )

O agente de contratação e a equipe de apoio são indispensáveis nos processos de

licitação e contratação pública, conforme tratamento expresso na Lei n'’ 14.133/2021 (Nova Lei

de Licitações). O agente de contratação com o apoio da equipe, é o responsável por conduzir o

processo licitatório, tomando decisões e dando continuidade ao certame até a fase final, onde

será realizado a sua homologação.

'+\

Dos Projetos de Engenharia.

Por se tratar da contratação de uma OBRA cujo regime de execução adotado é a

modalidade EMPREITADA POR PRE(;0 GLOBAL confonne item 8.3 do Termo de Referência

(fls. 142-151), conclui-se através dos autos, que a Administração Pública realizou a elaboração

dos projetos obrigatórios, nos termos do art. 46, inciso VI da Lei n.'’ 14.133, de 2021, conforme

já mencionado anteriormente.

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os
seguintes regrmes :
( ,)
II – Empreitada por preço global;
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Verifica-se que os projetos que foram juntados nos autos, foram elaborados e assinados

por profissionais da área da engenharia capacitados qualificados com certificação profissional,

conforme consta ao final de cada documento da engenharia acostado aos autos.

Da participação de ME, EPP e Cooperativas no certame licitatório.

o Decreto Municipal n'’ 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê um tratamento

favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte

nas contratações públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6'’ do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte.

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do Decreto n'’ 162/2015 que, na aquisição de bem de

natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R§

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto

para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades

contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de

prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto. Há, ainda, previsão

facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

• De exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 1 62, de 2015;
• De prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9c’, II, do Decreto n'’ 162, de 2015

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico também se

aplicam às cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por

força do art. 34 da Lei n'’ 11.488, de 15 de junho de 2007.

Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das

situações previstas no art. 10 do Decreto Municipal n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe referido artigo:

'n\
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Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao art. 8'’ quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’

8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e 11 do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - O tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,

justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1a.

Diante disso, verifica-se que, no caso, a estimativa do valor da contratação da Obra é

de R$ 545.779,25 (quinhentos e quarenta e cinco mil, setecentos e setenta e nove reais e vinte

e cinco centavos), portanto ultrapassa os R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo o caso de

licitação destinada a participação de AMPLA CONCORRE;NCIA.

Todavia, serão asseguradas as prerrogativas de tratamento favorecido no caso de haver

participação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte , conforme previsão constante na

Lei Complementar Federal 123 de 2006\ na Lei Complementar Municipal n'’ 012 de 2009\ do

Decreto Municipal 162/2015\ e do item 3.5 do Edital.

Das Minutas Padronizadas – Edital e Contrato.

Recomenda-se sempre a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria

Jurídica, conforme art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, § 1'’, da Lei n'’ 14.] 33/2021, bem como que as

alterações realizadas nos modelos sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no

processo conforme o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021. A padronização de modelos de editais

e contratos é uma medida de eficiência e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise

jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e a análise minuciosa de cada

cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida

com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles

previstos no art. 25, caput , da Lei n'’ 14.133/2021, já os requisitos do IrrstrurrrerLto contratual

r\
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estão elencados no art.92 do mesmo diploma legal, com as devidas adaptações às

especificidades de cada contratação.

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modelo da minuta de edital e minuta

de contrato que foi disponibilizado pelo PARANÁ(:IDADE (PAM) , do governo estadual,

reunidos junto aos Documentos de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar,

Termo de Referência, conforme certificação processual.

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, ’'j”, c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133,

de 2021, consta na fl. nc> 205 um OfICiO sob nc) 152/2025 do respectivo setor competente acerca

da previsão dos recursos orçamentários necessários para fazer face às despesas decorrentes da

futura contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso exista ou se manifeste a necessidade de juntar ao feito, antes

da celebração do contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a Nota de Empenho

suficiente para o suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60

da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

Necessário destacar, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar n'’ 101,

de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação orçamentária

em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto é, se não

constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Nonnativa AGU n'’ 52/2014

Ç" As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas

à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos

incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2000").

Neste sentido, registra-se que consta na fl. 204, uma Certidão dando conta que a

contratação pretendida se trata de Despesa Administrativa Ordinária, já prevista no orçamento

e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos

dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

fb\

Da publicação do Edital e da Lei de Acesso à Informação.

Conforme art. 54, caput e §l'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133 de 2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo
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de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como em jornal de grande circulação.

No caso, por se tratar de uma contratação Obre1, deve ser observado o prazo mínimo de

(10) dez dias úteis , entre a data da última divulgação do edital de licitação, e o início da sessão

de apresentação das propostas e lances, conforme o art. 55, II, “a”, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, são de:

,)(
II - No caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou

de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia;
( )

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/202 1.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, nos

termos que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, o Município de

Mercedes-PR optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora.

E enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as

providências que demandarem divulgação por tal meio, previstas nos Decretos Municipais que

regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24

de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal

n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do parágrafo único do artigo

1'’ do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-se:

1'’Art
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNC'P, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de

extrato;
11 - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

,&
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Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município de

Mercedes-Pr.

IV – CONCLUSÃO.

Em face de toda a documentação aqui exposta nos autos, manifesta-se esta Procuradoria

Municipal pela aparente REGULARIDADE JURÍDICA do procedimento submetido ao exame

desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração Pública em seus

aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão consultivo.

É o parecer jurídico, passível de ser censurado ou deliberado por outro entendimento

que, devidamente fundamentado no ordenamento jurídico vigente, comprove ou demonstre um

melhor resguardo aos interesses do Município de Mercedes-PR.

Mercedes-PR, 12 de agosto de 2025.

RODRIGO ADOLFO PERUZZO Assinado de forma digital por RODRIGO ADOLFO PERUZZO
Dados: 2025.08.12 15:04:19 -03'00'

Rodrigo Adolfo Peruzzo
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260
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Parecer n.'’ 103/2025

Mercedes, 12 de agosto de 2025.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 156/2025, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.'’ 6/2025, que tem
por objeto a contratação de empresa para execução de serviços de pavimentação de vias
urbanas em CBUQ e serviços complementares em trechos de rua e avenidas da sede do
Município de Mercedes/PR.

Hb\

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

ALEXANDRE âÍ!):;\fq7)Ê:f'rma digital p'r
GRAUNKE'82935017900 GRAUNKE:82935017900

Dados: 2025.08.12 15:46:44 -03'00

Alexandre Graunke
PREFEITO EM EXERCÍCIO

DE: ALEXANDRE GRAUNKE – Prefeito em Exercício

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

in'\
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Edital de Concorrência Eletrônica n'’ 6/2025
Processo Licitatório n'’ 156/2025

/\

CONCORRENCI A
6/2025

CONTRATANTE (UASG)
985531

,A
a

#\ OBJETO
Contratação de em.presa para execução de serviços de pavimentação de vias urbanas
em C:BUg e serviços complementares em trechos de rua e avenidas da sede\do
Município de Mercedes/PR.

r;J

U

!\.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 545.779,25 (quinhentos e quarenta e cinco mil, setecentos e setenta e nove
reais e vinte e cinco centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 03/09/2025 às Q8h (horário de Brasília)

n\

CRITÉRIO DE ,JULGAMENTO:
menor preço global

MODO DE DISPUTA:
aberto

A

PREFERENCiA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 de 92



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Concorrência Eletrônica n'’ 6/2025
Processo Licitatório n'’ 156/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 6/2025

Processo Administrativo n' 156/2025

O MUNICÍPIO de Mercedes, torna público que, às 08:00min do dia 03 de setembro de 2025,
realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, sob regime de
EMPREITADA POR PRE(,'0 GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa
ABERTO, nos termos do art. 27 da Constituição do Estado do Paraná, da Lei Complementar
Federal n. ' 123/2006; da Lei Federal n. ' 14.133/2021, assim como pelas disposições deste Edital e

seus anexos.

&
ã-

8%Data da sessão: 03 de setembro de 2025.
Horário: 08:00min
(Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 07h59mim do dia 03/09/2025.
Plataforma: Portal de Compras do Governo Federal: https://w lvw.gov.br/compras/pt--ba
qual o edital está disponível para “download”.

1. DO OBJETO, VALOR MÁXIMO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, REGIME DE EXECUÇÃO
DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo
menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s
Local: Centro do Município de Mercedes.
Objeto: Pavimentação de vias urbanas em CBUQ, 2.622,01 m2, incluindo os serviços
preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio fio e sa@@
serviços de urbanização, sinalização de trânsito, serviços diversos, ensaios tecnológicos e f>ta@
de comunicação visual.
Trechos :

- Rua Dr. Flores (entre Av. João XXIII e Rua Luiz Lorenzoni);
- Av. João XXIII (Travessia com Av. Dr. Mário Totta).
Área Pavimentada: 2.622,01 m2.

Colocação de placas do comunicação visual.
Prazo de execução : 180 (cento e oitenta) dias,
Patrimônio líquido mínimo: R$ 54.577,92 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e setenta e sete
reais e noventa e dois centavos).

Valor máximo da licitação: R$ 545.779,25 (quinhentos e quarenta e cineo mil, setecentos e

setenta e nove reais e vinte e cinco centavos).

A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas,

'n\

memoriais e demais documentos.
SAM 49
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1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equjvalente ou superior a

Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ

VALOR MÁXIMO DA CONCORRÊNCIA
1.3 O preço máximo admitido para execução da ot?r4.é de 5„45.779,25 (quinhentos e quarenta e
cinco mil, setecentos e setenta e nove ro4is e„vinte e cinco centavos), sendo 65,90% referente aos

materiais e 34,10% referente à mão de obra, conforme planilha orçamentária de referência (Anexo

1.3.1 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a licitação.
1.3.2 O BDI, que incidirá sobre o valor global de referência, deverá ser apresentado à parte, com a
proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modélo de Planilha para
Cálculo do BDI (Anexo VI).
1.3.3 o BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço máximo é dado conforme AnexoM
1.3.4 Caso o licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens acima, considerar-se-á
que adotou o BDI Referencial constante do Anexo VII deste Edital.
1.3.5 Os encargos sociais (ES) sobre os custos da mão de obra utilizadas como referência são os
constantes da Planilha do Anexo V.

XVI)

'+\,

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1.4 O critério de julgamento adotado será do tipo MENOR PREÇO, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n'’ 14.133/2021, e observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

RECURSOS

1.5 As despesas com a execução doCs) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos Tesouro

do Estado e adicional financeiro do Município.
./--\

REGIME DE EXECUÇÃO
1.6 Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir da data
da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles

municípios eom até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo
estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.
1.6.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço
Global.

1.6.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no período firmado no contrato, respeitadas as disposições contidas no art. 111 da Lei
Federal n.' 14.133/202 1.

2. DA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-rnail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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2.1 O inteiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP,
no sítio eletrônico da prefeitura www.mercedes.pr.gov.br e no Sistema Eletrônico de Licitações
Portal de Compras do Governo Federal : ht{ps: //ww vv . gov.br/compras/pt-br
2.2 A C9ncorrênciq e.letrQ„niça será req+izqda.por .mejo eletrônico, r}o ,sis Ten}q de compras eletrônicas
do Portal de Compras do Govern9 Federal: http§://www.gov.br{compras/pt-br
2.3 A Concorrência eletrônica será conduzida por Agente de Contratação, mediante a inserção e o
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas adotado

para a presente licitação.
2.4 Pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações relativos ao edital, seus modelos,
adendos e anexos poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, pelo próp[jo §_i!.!emq

hw8://www.gov.br/compras/pt-br e www.mercedes.pr.gov.bf, até 03 (três) dias úteis antes da
data de abertura do certame, sendo que as respostas serão divulgadas no sítio eletrônico oficial, no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame,

sem identificar a proponente que deu origem à consulta.
2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
2.6 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município poderá,
por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado ou impugnação
formulada, por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com anuência expressa do
PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

2.7 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município
prorrogará o prazo de abertura do certame.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA
3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras,
devidamente constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que

atendam todas as exigências deste Edital e de seus anexos, e desde que devidamente .credenciadas.
no sistema eletrônico do Portal de CorrIpras do Governo Federal:
https ://www.gov.br/compras/pt-br.
3.2 Credenciamento:

3.2.1 O C'redenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de Licitações
Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br, que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATC)Rl A CONCORRÊNCIA, em sua FORMA
ELETRÔNICA.
3.2.1.1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de Licitações Pbrtal de

Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br,
3.2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta licitação.
3,2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

J'-n\
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema

https://www.gov.br/compras/pt&, e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.2.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.
3.3 Consórcio:

Não será permitida a parlicipação de Consórcio, conforme justificativa técnica e econômica
constante do procedimento administrativo.
3.4 Das vedações à participação:
3.4.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente,
empresas que:
3.4.1.1 Estejam sob processo de falência;
3.4.1.2 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada
certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica e

financeiramente a participar de procedimento licitatódo;
3.4.1.3 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos;
3.4.1.4 Estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção;
3.4.1.5 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9'’ e 14 da Lei 14.133/2021):
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que comprovado
o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por'afinidade, até o terceiro grau, devendo essa

proibição constar expressamente do edital de licitação;
c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.
d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria.

pn\
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3.4.1.5.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.
3.4.2 Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição;
3.4.3 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.4.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;
3.4.5 Empresa, isoladamente ou ern consórcjo, re$ponsáveí pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado.

3.5 ME e EPP: As microernpresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da
Lei Complementar n'’ 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios
estabelecidos nos artigos 42 a 49 daqueía Léi Complementar, declarando no dampo próprio do

sistema sua condição.
3.5.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação de obras e serviços de

engenharia, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor
anual do contrato.

3.6 Como requisito para a participação na CONCORRÊNCIA, a licitante deverá declarar, em

campo próprio do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que está ciente e
concorda com as condições do edital e anexos, especialmente:
3.6.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às exigências de
habilitação e demais condições previstas no edital ;
3.6.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor
individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.'’ 123, de 2006.
3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de :

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente;
b) Declaração escrita (ANEXO XII), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de

qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei
Complementar Federal n.'’ 123, de 2006;
c) Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a NBC TG 1002, de 202 l, do

Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma que vier a substituir.
3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.
3.7,1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299
do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos penais e das sanções

-’-'\
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administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará,
também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.
3.8 A participação nesta CONCORRÊNCIA implica o reconhecimento pela Licitante de que
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital (ANEXO Xl).

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das propostas e
lances e de julgamento.

4.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos.

4.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar somenteji
uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.
4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante-a sessão pública
da CONCORRÊNCIA ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inserida no sistema.

,+\\

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS
5.1 O liçitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do valor
global, em moeda corrente nacional.
5.2 A Proposta de Preços, anexada com os demais documentos exigidos no Edital, deverá conter:
5.2.1 Proposta endereçada ao Município, em papel timbrado da empresa, conforme modelo do
ANEXO 11, relacionando ainda os seguintes itens:

a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em reais;
b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da
licitação;
c) Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CPF;
5.2.2 Cronograma físico-financeiro (anexo IV).
5.2.3 Cartilha Global (anexo III – arquivo digital), Planilha de cálculo do BDI (anexo VI – arquivo)
e ES (anexo V).
5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.
5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de mão dc

obra, encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução da obra.
5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclÚ$;@
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
5.7 O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-Financeiro, observado o valor proposto,
contemplando o prazo de execução previsto no Edital e deverá considerar o preço global da
proposta, com etapas definindo o avanço físico mensal e correspondente valor financeiro.

+++\
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5.7.1 o Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias.
5.7.2 O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar na última parcela valor não inferior a 10%
(dez por cento) do valor global proposto;
5.7.3 O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora, deverá ser aprovado
pelo Município na licitação, bem como, durante a reunião de partida, após assinatura do contrato;
5.7.3.1 Na reunião de partida, a proponente vencedora terá a oportunidade de apresentar o
cronograma alterado, se assim julgar necessário, caso contrário, o cronograma válido é aquele
apresentado e aprovado na licitação.
5.7.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do licitante,
com menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional;
5.7.5 A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido no
Edital são motivos de desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades meramente
formais do cronograma deverão ser saneadas, durante a reunião de partida, após assinatura do
contrato.

o\

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FASE DE
LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública de

CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas,
ocasião em que o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos
instrutores.

6.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.3 A desclassifieação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
6.4 A não desclassificação da proposta neste momento, pelo Agente de Contratação, não impede o
seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de julgamento.
6.5 O Agente de Contratação verificará, também, eventual descumprimento das vedações de
participação na licitação, mediante consulta aos cadastros em nome da empresa licitante e, também,
de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários, de forma a verificar a existência de sanção
que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a manifestação do licitante
previarnente a eventual desclassificação, conforme previsto no artigo 14 da Lei 14.133/2021,
especialmente :

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CRIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https ://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/çeis) ;

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e

a) SICAF q

,P-\
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d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico
www.cnj .jus.br/improbidade_adm/consultar requerido.php.
6.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes. ; ' nbb

dt

Lg

MM
FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA
6.8 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento, registro e valor.
6.9 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado o
horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.
6.9.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo
sistema, observado o intervalo mínimo R$ 0,-01 (um ce;}t4Ç(i3 em relação aos lances intermediários e
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.9.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.9.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
6.9.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identiãcação do licitante.
6.9.5 A etapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos, e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.
6.9,6 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 9&Ü€iÜ
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação .

6.9.7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente .

6.9.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.
6.9.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da

sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.
6.10 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o
órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada sonda
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação,
6.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.12 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no certame
licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir:

&
,/q\

,n\
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6.12.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se ocorreu empate
fiçto previsto no § la do artigo 44 da Lei Complementar n(i 123/2006, ou seja, as propostas
apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até 10% (dez por
cento) acima do melhor preço ofertado.
6.12.2 Em caso positivo, a miçroempresa ou empresa de pequeno porte convocada poderá
apresentar proposta de preço inferior à primeira; classificada no prazo .de 5 (cinco) minutos, sob
pena de preclusão.
6.12.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça o
benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, o
sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se enquadrem na
hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício - do; mesmo direito,
sucessivamente, se for o caso.

6.12.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado sorteio
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.13 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no
art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
6.14 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.
6.15 Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar melhores condições,
encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitantc que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas neste Edital.
6.15.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais

licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.

6.16 O Agente de Contratação solicitará ao liçitante mais bem classificado que, no prazo de Og
(duas) hotai, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.17 Encerrada a negociação, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da proposta.

..'--\

/PX,

FASE DE JULGAMENTO
6.18 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contratação realizará a verificação da
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e
à compatibilidade do preço final em relação ao máximo estimado para a contratação, nos termo$ 8
6.19 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
benefício direcionado às ME/EPP’s, o Agente de Contratação diligenciará para verificar o

enquadramento.
6.20 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a planilha dos

quantitativos e custos por ele elaboradas, com os respectivos valores adequados ao valor final da
sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

Edital
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6.20.1 o licitante deverá apresentar as planilhas com indicação dos serviços, quantitativos e custos,
bem como o detalhamento de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES),
com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora.
6.21 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços, planilhas, cronograma
físico-financeiro e demais documentos que se fizerem necessários para aceitação da proposta
6.21.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;
6.21.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
6.22 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos de apresentação da

/+4\

proposta, especialmente :

6.22.1 Contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade;
6.22.2 Não obedecerem às especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores deste

6.22.3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a contratação;
6.22.4 Não tiverem sua exequibili(iade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.22.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável

6.23 Para eontratação de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo ultrapassa o
valor da proposta e que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,
garantida manifestação do licitante.
6.23.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do previsto no art. 59,

§ 2'’, da Lei 14.133/2021, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.23.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
regjstrada em ata.

6.23.3 É façultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo iicitante, antes de findo o prazo.
6.24 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação, a apresentar
uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica
do preço global proposto para o objeto
6.24.1 A composição de preço deverá ser entregue via campo próprio do sistema ao Agente
('-*ontratação, no prazo a ser fixado no sistema, após o recebimento da solicitação. A não

apresentação da composição detalhada dos preços será considerada como prova da inexequibilidade
da proposta de preço.
6.25 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinatura do contrato, prestação de

edital :
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garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta e o preço global orçado, sem
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na Lei 14.133/2021.
6.26 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja
recusada, seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua proposta e
assim sucessivamente.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à
fase de habilitação.

7.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).
7.1.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente serão exigidos em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.1.3 Iniciada a fase de habilitação, o Agente de contratação, mediante aviso veiculado na

plataforma, abrirá o prazo de 02 .(duas) horas, para que a licitante melhor classificada apresente os
documentos de habilitação.
7.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no
SICAF
7.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos deste
Edital, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de acessar os documentos por meio
eletrônico ou outros meios hábeis, juntando-os ao processo administrativo pertinente à licitação.
7.2.2. O Agente de Contratação avaliará os documentos exigidos no subitem 7.5 deste Edital, por
meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos n.ão emitidos
via Internet.

7.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Agente de
Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos.
7.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos
hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a

transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade
de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá
encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de

inabilitação, mediante decisão motivada.
7.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Agente de Contratação informará às demais licitantes a
empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.
7.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:
7.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:

a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:
a. 1) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.
a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual.
a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores.

A
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a.4) Inscrição do ato çonstitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de
designação de diretoria em exercício.
a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País

b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
c) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento

Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo Xl, ’
d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso.

7.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou r}iunicipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual ;

c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio
ou sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado
do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal;

d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade perante
a Justiça do Trabalho;

f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7'’, da CF/1988,
conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e

Constitucionais”, Anexo XI.
7.5.2.1. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas.
7.5.3 Quanto à Qualificação Técnica:
7.5.3.1 Capacidade Técnica Operacional:
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU,
dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.

a.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do Paraná dev®
apresentar o registro do CREA do Estado de origern, ficando a licitante vencedora obrigada a
apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do contrato.

b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do objeto e

quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021, sendo permitido o

somatório de atestados :

+\

DESCRIÇÃO OB.IETO QUANTIDADE
;etuminoso Usinado'avimentação em oncreto Lien

382,54 ton'CBU

/+-\
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b.1) O(s) atestado(s) apresentado(s) para a comprovação de responsabilidade técnica somente
constituirá(ão) prova de capacitação se acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico,
ou ART ou RRT, emitido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU.
c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
7.5.3.2 Capacidade Técnica Profissional:
a) declaração de responsabilidade técnica, ind*icandó o responsável técnico pela execução da obra
(Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador; A
a.1) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar da obra
objeto da licitação.
b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de “CertifiGado de Acervo
Técnico Profissional – CAT” doN resporlsáve i (e/s) técnico (s) indicado (i), emitido (s) pelo
“Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e

Urbanismo – CAU”, de execução de, no mínimo, urna obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da presente contratação;
c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante uma
das seguintes formas:
c.1) Carteira de Trabalho;
c.2) Certidão do CREA;
c.3) Certidão do CAU;
c.4) Contrato Social;
c,5) Contrato de prestação de serviços;
c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT;
d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados para a
execução da (s) obra (s), conforme análise do projeto, constando o nome, n, ' do RG, assinatura do
responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico
indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de

inabilitação (ANEXO XIV);
e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV), devidamente
preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando nome, n. ' RG e

assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no CREA/CAU e

assinatura do responsável técnico indicado;
7.5.3.2.1 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou

utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.
7.5.3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos nesse
Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e conhecimento do
PARANACIDADE.
7.5.3.3 Da Vistoria
7.5.3.3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia útil
anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições
e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado junto ao
CREA/CALI.

Pn+\\.
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7.5.3.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a

informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo
telefone (45)3256-8045 até o dia 01/09/2025.
7.5.3.3.2.1 Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO VIII) pelo Município.
7.5.3.3.3 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar declaração
formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não
o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com
a contratante, conforme modelo constante no ANEXO VIII.1 deste Edital.
7.5.3.4 Declarações

Bk

•F• ',,l;

7.5.3.4.1 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do
contrato, os vínculos, empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou "da equipe técnica (se
houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação, Anexo IX.
7.5.3.4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, ern qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.'’ 9.854 de 27/10/1999),
conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais”, Anexo XI.
7.5.3.4.3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XIII).
a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.'’ 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações e com a legislação pertinente do município onde a empresa será construída.
b) o contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica ou
nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.'’ 4.889, de 31 de maio de 2005.
7.5.4 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos
dois exercícios sociais.

b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade
Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente (ILC),

n\

pn\

Ljquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG) g„

(ILG) (ILC)
(valor maior que: ’alor maior

11

::tI j

(ISG)
’valor maior

b.1) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

Índice de Liquidez Corrente (ILC):
ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

Índice de Liquidez Geral (ILG):
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ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

Solvência Geral (ISG):

Ativo Circulante + Ativo Permanente +

Realizável a Longo Prazo
ad#ISG = &&

&
b:€*

Passivo Circulante + Exigívei a longo prazo
J91

'n-\
sendo:

&

!3
PC - passivo circulante
ELP . exigível a longo prazo

AC - ativo circulante
RLP - realizável a longo prazo

AP - ativo permanente

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.
b. 3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional
habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos
no Edital.

b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a

1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência geral
(SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado
da contratação .

b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira,
excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
c.1) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente assinado por
contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa,
deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados e assinados.
c.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no
Diário Oficial. O(s) mesmo( s) deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da contabilidade
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
c.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano, somente
serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.
c.4) Os documentos exigidos no item “b” limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
c.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações contábeis já
exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de

'H-\
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Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na
Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.

d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou negativa
de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de validade;
6) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega da proposta (constante do Anexo Xl).
7.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:
7.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não
constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica, será
considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dial, a contar da data de sua expedição, salvo os
atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.
7.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.
7.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de Contratação.
7.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.6.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em
nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante.
7.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da
respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.
7,6.6 Não serão aceitos doeumentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal
forma que não possam ser entendidos.
7.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos
por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos
posteriormente ao prazo nxado.
7.8 Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua conformidade com os
solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
7.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as
exigências do Edital, ela será inabilitada.
7.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou
empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5
(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar, após tal
prazo, sua retomada

7.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. o
Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente,
verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação.
7.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de

informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos

+-\
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existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado
após a data de recebimento das propostas.
7.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de
todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a proponente
habilitada e vencedora do certame.

8. FASE RECURSAL
8.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30
minutos, de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio
do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preciusão.
8.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade superior
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
8.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no

sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação.
8.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões, no
prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do
recurso

8.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados.
8.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual poderá
reçonsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento dos autos.

8.8 o recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade
competente.

'-n'\

/'n\
9 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
9,1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após submeter
o processo licitatório ao PARANACIDADE para análise e emissão de autorização de homologação,
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa grave:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;
10.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
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d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação; . ,- ' T
10.6 Fraudar a licitação;
10.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; b:

c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de 2013.
10.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021 sem prejuízo de eventuais
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título Xl do Código Penal, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle;
10.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.10.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1 a 10.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.
10.10.2 Para as infrações previstas nos itens 10.5 a 10.7, a multa será de 15% a 30% do valor do
contrato licitado .

10.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa
10.12 Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei 14.133/2021.
10.13 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,

/-n\
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que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.
10.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.
10.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas –
PNCP

/H-\

11 CONDIÇÕES DO AJUSTE
11.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado entre o
licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.
11.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Anexo I), dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado uma vez, por
igual período, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas

11.3 No ato da assinatura, a contratada fica obrigada a apresentar:
11.3.1 Comprovação das condições de habilitação do Edital, as quais deverão ser mantidas durante
a vigência do contrato.

do respectivo conselho de classe, da Lei Federal n.'’ 5.194/ 1966, da Lei Federal n.'’ 12.378/2010.
11.4 E facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo c
condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo da
aplicação das penalidades cabíveis, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
11.4.1 Na sessão de reabertura do certame, o Agente de Contratação convocará as licitalrtes
classificadas remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguação das condições
de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme especificações deste Edital,
até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as exigências estabelecidas, sendo a
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação.

em lei

11.3,2 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CAU-PR, de acordo com o regularnento

in\

12. GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
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12.1 Será exigida garantia da execução do contrato, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA da Minuta
de Contrato.

12.2 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetuada
nos termos dos artigos 96, 97, 98 e 59, §5'’, da Lei 14.133/2021.

13. PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO
13.1 Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento.
13.2 Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no licitador,
observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21.

13.3 O objeto será recebido, provisória e definitivamente, na forma prescrita na CLÁUSULA
DÉCIMA SÉTIMA da Minuta de Contrato.

13.4 O pagamento para fins de execução contratual ocorrerá na forma prevista na CLÁUSULA
OITAVA da Minuta de Contrato.

#n\

14. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO
14.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas na CLÁUSULA DÉCIMA
PRIMEIRA da Minuta de Contrato.

15. DO REAJUSTE
15.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com o
inciso LVIll do art. 6'’ da Lei Federal n') 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n.'’ 10.192, de 2001.
15.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada por
simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.
15.1.2 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo
Contratado .

15.1.3 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a variação
dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados da data do
orçamento estimado.
15.1.4 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido To

reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto no
cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao atraso.
15.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do
reajuste, para evitar acumulação injustificada.
15.1.6 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com í@
correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de med©;
15.2 O reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato, quando
transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento estimado, mediante a
aplicação do índice INCC DI/FGV sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a

fórmula a seguir:

F=\

SR = S (112/10)
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R = SR –S

1 12 = índice INCC-DI/FGV do 12'’ mês do orçamento

10 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12'’ mês do orçamento
Ja &.

3:bh

SR = saldo reajustado
/H\

R = valor do reajuste -a

16. SUBCONTRATAÇÃO
16.1 A contratada não poderá subcontratar o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, salvo
autorização prévia, por escrito, do contratante, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA da
Minuta de Contrato .

ARQUIVO DIGITAL) do valor total do contrato, nas seguintes condições:
16.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de

qualificação técnica, quando exigidos no edital;
16.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da

contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das

atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
16.1.3 E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenho função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

16.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem
autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da
obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem
prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.
16,1.5 E vedada a subcontratação total do objeto licitado.

P\

17. DISPOSI(,'(-)ES GERAIS
17.1 O Município se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente.
17.1,1 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art.
71 da Lei Federal n'’ 14.133/21.
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17.2 C) licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, não
acudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
17.3 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação não estiverem
de acordo com as exigências do edital, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito
dias úteis para a apresentação de nova documentação.
17.4 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do ,licijador não serão considerados como argumento para

impugnações, reclamações ou reivindiçações por parte das proponentes.
17.5 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, em
qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente
Edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os proçedimentos a
serem seguidos.
17.6 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam declaradas
feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.
17.7 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
17.7.1 O Agente de Contratação poderá promover diligências destinadas à complementação de

informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos existentes à época da

abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal n'’ 14.133/2 1.

17.8 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa
e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
17.9 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

17.10 O reconhecimento de firma, inclusive reconhecimento de firma digital, somente será exigido
quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.
17.11 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados

cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
17.12 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação,
ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes.
17.13 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria,
17.14 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados
em processo administrativo pertinente ao certame.
17.15 O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos a publicação
serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas,

Jin+
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17.16 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do
montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la,
total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de
ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021.
17.17 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Marechal Cândido Rondon - PR - para dirimir
quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.

& k
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18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS
18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

T A L JANEXO III – Planilha de Serviços - Cartilha Global - ARQUIVO DIGITAL '

ANEXO IV - Cronograma Físico-Financeiro - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO V- Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra
ANEXO VI - Modelo de Planilha para Cálculo do BDI – ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VII - Planilha do BDI Referencial – ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VIII - Atestado de Visita Técnica

ANEXO VIII.1 - Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica
ANEXO X - Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira
ANEXO Xl - Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e

Constitucionais
ANEXO XII – Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ANEXO XIII – Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos
de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
ANEXO XIV – Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XV – Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XVI – Elementos 'l-écnicos Instrutores:

a) Elementos gr,íficos (plantas e documentos gráficos);
b) Especificações técnicas e memoriais;
c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária
d) Plano de Amostragem
e) +Modelo de placa.

ANEXO XVII – Termo de Referência (TR);
ANEXO XVIII – Estudo Técnico Preliminar (RTP);
ANEXO XIX – Documcnto de Formalização de Demanda (DFD);
ANEXO XX – Mapa de Riscos
ANEXO XXI – Termo de Justificativas Técnicas Relevantes – ARQUIVO DIGITAL

ANEXO 1 - Minuta de Contrato de Empreitada
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços

/x à;

&

,in\

Mercedes/PR, em 12 de agosto de 2025.

ALEXANDRE AssInado de forma dIgital por

GR AUNKE:82935017900 Êl§::,N2:::f;t!?É::âl?i3UoTO

Alexandre Graunke
Prefeito em Exercício
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ANEXO 1

CONTRATO N' M/2025

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR

PRE(,'0 GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE MERCEDES E A EMPRESA

Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu seu Prefeito, Sr. LaerLon Weber,
portador da cédula de identidade R.G. n. ' (inserir ny, inscrito no CPF sob n. ' (inserir rP) ) e a
empresa XXXXXXXXX XXXX;W XXXXXXX; CNPJ n' xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av.
xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do

xxxxxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, representada por (inserir nome do
representante legal) portador da cédula de identidade R.G. n. a (inserir ny , inscrito no CPF sob n. '
(inserir n'’) , residente na (inserir endereço) , firmam o presente Contrato de Empreitada com
fundamento na Lei Federal n. ' 14.133/2021, na proposta da CONTRATADA datada de Çinserir
data) , conforme condições que estipulam a seguir:

IP'-

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Mercedes/P . &, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com o
cronograma físico-financeiro, os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n. o 6/2025.

1.2, Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião de partida,
na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles,

necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do
PARANACIDADE.

1.2.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo
suas características gerais, implantação, cronograma físico-financeiro, ocasião em que proceder-sc-á
à abertura do ''Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução e o plano de
amostragem. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às medições, condições de pagamento e
obrigações da CONTRATADA.

P\

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos dd
dotação orçamentária:
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Elemento de Despesa: 4490510202
Fonte de recurso: 505, 000

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E
PRORROGAÇÃO
4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTR,VFANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 180 (cento e oitenta) dias
contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no
Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em
conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.
4.1.1 o início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá ocorrer
em, no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado
no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim
optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal
14.133/21

4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:
a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, obedecidos os
limites fixados na lei;
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao

objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.
4.3 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser

determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão
como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.
4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao PARANACIDADE.
4.4.1. verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a Administração
deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra de fácil
visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o responsável pela
inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução.
4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de

acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.

/\
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4.5.1. As solicitações de aditivos submetidas as PARANAC:IDADE devem vir acompanhadas de
parecer técnico emitido pela nscaiização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer jurídico,
cronograma e anuência do CONTRATANTE.
4.5.2. Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados em
termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou suprimido, sujeita
à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do PARANACIDADE.
4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato
por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis.
Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas

eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.
4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obrà com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

/'\+

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir
da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no PN(=P ou no Diário Oficial para
aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo
estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.
5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no
prazo firmado no contrato.
5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

n\ CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obriga a:
a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibili@
b) as placas develn ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser mantidas

em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante o
período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste,

precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 Çquarenta e oito) horas de antecedência, da
çoncretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e,
quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
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0 dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário
de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente a
reserva de cargos prevista em lei;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentós;
1) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técniéas, memoriais e

todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do

objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma
proposta de preços completa e satisfatória;
m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram o
Edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
conformidade com as normas e especificações do DNIT/DER-PR, conforme o caso, por meio da

relação de ensaios necessários, já previstos no Plano de Amostragem proposto no projeto e

aprovado na reunião de partida, firrnando a respectiva Declaração'de Realização de Ensaios emitida
pela CONTRATANTE;
n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo Método
Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em conformidade
com as especificações do DNIT/DER-PR, conforme o caso, atendendo as condições indicadas no
projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região;
o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula
Primeira:

p) se julgar necessário, poderá elaborar e apresentar um novo cronograma físico de execução ou um
novo plano de amostragem (tendo como base o plano de amostragem proposto no projeto), para
aprovação na reunião de partida;
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;
r) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se vedficarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
de materiais empregados,

/''\

n\

6.2 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma físico-financeiro apresentado na
licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de todas as
tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.
6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, a
CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual
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pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus, sob pena
de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades
cabíveis,

6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao

gestor, fiscal e supervisor (PARAN,ACIDADE) do contrato.
6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da contratada. „ *:'" * : ' /
6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos ensaios solicitados
pelo CONTRATANTE.
6.7 Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado através de
ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se estiverem previstos no Plano de
Amostragem e forem executados dentro da margem de tolerância, conforme especificações do
DNIT/DER-PR, conforme o caso.
6.8 O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que os
quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados e
descontados nas medições.
6.8.1 Consumos acima dos quantitativos contratados não serão pagos.

Pq

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a:

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias .para a total e completa execução do
objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANAC:IDADE a Nota Fiscal
emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de controle
tecnológicos, quando realizados;
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
c) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato;
f) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
g) organizar e participar de reunião de partida, fírmando a respectiva ata;
h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro;
i) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente
com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem como com a proposta,
para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;
j) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;
k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo
contratado, no que couber;
1) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou do nenhum
interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 15 dias úteis;

/--\
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m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração,
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando
houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo
custo de eventual desmobilização;

n) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos

documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua

M.competência.
d@

.À

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 Çclnco) dias úteis,
após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação correta de cada
fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, cumpridas às
cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas.
8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licitador
e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de

apresentação :

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura
e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
b) comprovantes do Recolhimento Previdenciário, quais sejam: recibo(s) da DCTFweb transmitida
para a Receita Federal e seu relatório detalhado doCs) mês(es) de execução do objeto contratual
sendo que, caso na DCTFweb conste saldo a pagar, deverá ser anexada a DARF doCs) período(s)
correspondente(s) que comprovem o seu recolhimento; comprovantes de Recolhimento do FGTS,
quais sejam: guia(s) do FGTS devidamente quitada(s) doCs) mês(es) de execução do objeto
contratual e seu comprovante de pagamento, conjuntamente com o Relatório do FGTS Digital e da
relação de empregados constantes da Obra, conforme informado no “eSocial”.
b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro
pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento
realizado.

b.2) deverá, a CONTRATADA, comprovar o recolhimento dos encargos em todos os períodos de

execução contratual, não ficando restrita ao período em que ocorrerem as medições.
b.3) deverá, a CONTRATANTE, receber, guardar e acompanhar o recolhimento dos encargos
trabalhistas (INSS / FGTS) incidentes sobre o pessoal alocado na obra.
c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas – CNDT;
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;
c) Planilha de Medição – Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com cronograma
físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os valores faturados,
correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais discriminados e informados pela
Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota fiscal/ fatura;

A,

,+\
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8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART pela contratada;
b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNC) junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato ;

c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As despesas

referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA;
b) Termo de Recebimento Provisório;
c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a C:ND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área
de reforma/área de acréscimo/área nova);

d) quando necessário, do AS BUILT da obra.
8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por
cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a
reservar o percentual mínimo para a última medição.
8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Mercedes/PR– CNPJ n. ':
95.719.373/0001 -23

8".i.1. ÜÚ Éra"zé iié "30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não ocorra o
pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização monetária, conforme
índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso.
8.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do

recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula cinco
por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.
8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos, até
final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.
8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de paga ou
relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas ou da garantia
quaisquer débitos do CONTRATADO.
8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não serem
medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no contrato,
deverão ser entregues os seguintes documentos:

8.6.1) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos
materiais;
8.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal em anexo;

8.6.3) original da primeira via da ATPF – Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis –
IBAMA;
8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de madeira de

origem nativa.

in\
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CLÁUSULA NONA – DO RE AJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com o
inciso LVIII do art. 6'’ da Lei Federal nc’ 14.133, de 2021 e com a Lei Federal nc) 10.192, de 2001.
9.2 O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo de vigência
do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento
prevista em 25/07/292;5, até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada pelo índice
definido neste Contrato ;

9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a revisão
do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será considerada à
ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada; L

9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido o
reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de ’execução previsto no
cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao at@
9.2.3 Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será aplicado
com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto contratado,
conforme previstos na planilha de medição;

9.2,4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste Contrato
pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo, conforme disposto no
art. 136, I, da Lei Federal no 14.133/2021 ;
9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo
Contratado ;

9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a variação
dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados da data do
orçamento estimado:

9.3 Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção –
Disponibilidade Interna – TNCC-Dl”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, devendo ser
aplicada a fórmula a seguir:
SR = S (112/10)
R SR S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12' mês do orçamento
10 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento
S = saldo de contrato após medição referente ao 12') mês do orçamento
SR = saldo reajustado
R = valor do reajuste
a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer formM
passa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o índice
geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que retrate a
variação do poder aquisitivo da moeda.

/b\
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
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10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, incluído,
no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as modalidades previstas
nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.
10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de
execução e da garantia adicional, se houver.
10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal n'’ 14.133/2021
10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no prazo
máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do
contrato .

10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não
poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade coincidir
com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia apresentada
deverá ser prorrogada.
10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. Se

ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação da garantia
contemplando o novo período.
10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que
dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.
10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo
CONTRATANTE a título de indenização/multa.

/o\,
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO-
ECONÔMICO FINANCEIRO
11.1. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a parte Contratada
poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro à parte
Contratante.

11.2. O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória pertinente que

justifique o desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.
11.3. A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro no prazo máximo de dias corridos, contados a partir do recebimento do pedido formal e

da documentação completa.
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11.4. A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada quanto à
aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso haja necessidade de
complementação, a parte interessada será notificada, e um novo prazo será estabelecido para a
entrega dos documentos faltantes.
11.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre à manutenção das condições
originalmente pactuadas.
11.6. O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo contratual,
conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, SUPERVISÃO E
CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções
12.1.1. Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) (inserir o nome do gestor), a quem compete as ações
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação
aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela
fiscalização;

d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
12.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) (inserir o nome do fiscal (não poderá ser o mesmo que o
Gestor), e ao fiscal substituto Sr. (a) (inserir o nome do fiscal substituto), o acompanhamento da

execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências,
em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a
fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data da assinatura deste Contrato, citada no extrato
do contrato publicado no Diário Oficial, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o
boletim de medição, verifiçará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no
cronograma físico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração
do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no
cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das
penalidades previstas, se for o caso.

Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.
12.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por atE
administrativo próprio do Contratante
12.1.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o
devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.
12,2 Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-
financeiro, que será peça integrante do contrato.
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12.2.1 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do cronograma
físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática
de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de
itens unitários.

12.2.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
12.2.3 A parte controversa deverá ser objeto de análise e discussão pelas partes contratantes el

solucionada a controvérsia, a parcela correspondente será liberada no prazo previsto
contratualmente .

12.2.4 Enquanto não solucionada a controvérsia objeto dos itens 11.2.2 e 1 1.2.3, o pagamento, pelo
CONTRATANTE, de valores referentes à eventual execução de etapas subsequentes do
cronograma físico-financeiro, ficará sobrestado.

12.2.5 O CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma
físico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
12.2.6 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade do
CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua readequação, desde que motivada e
justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao CONTRATADO.
12.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos
contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja
possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos
presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão
contratual .

12.3.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas
variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.
12.3,2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou

superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, conforme
avaliação prévia do gestor do contrato.

12.4 Ao PARANAC:IDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao
nel cumprimento das condições estipuiadas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos seguintes

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização e/ou gestão
tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e
anuência da Supervisão do PARANA C:IDADE,
12.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários 9 especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir,
12.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTlü\1-ANTE para
representá-la na execução do contrato.
12.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das

especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, cronograma de execução,

casos

'n\
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planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar
reservados para o manuseio da fiscalização.
12.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da
fiscalização .

12.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisqu6r de seus empregados ou prepostos.
12.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de
imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não
implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.
12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada
inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele, que apresente
defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista no ordenamento
jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela
CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para o CONTRATANTE.
12.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou
prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao
desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a
correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade
será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas potenciais.
12.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á
efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em reuniões do

CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que servirão de documento
legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas específicas. As atas serão
lavradas e assinadas pelos participantes.

p-\

A\

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOS SERVIÇOS
NÃO PREVISTOS
13.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais propostos
para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá aprová-ios caso
estejam adequados ao objeto deste Contrato.
13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
13.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo projeto
de obras provisórias.
13.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de obras
provlSQrlas.
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13.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na obra,
nos limites autorizados em lei.

13.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

13.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários,:es pes serão fixados mediante
acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites
estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
14.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes
deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo ao

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar
impróprios.
14.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem ser novos, da
melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No
caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou

memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão
da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO
15.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual – EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso
dos EPls

15.2 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.
15.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo
“Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e
Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
15.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na
obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
l{egulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
15.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando
autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei.
Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da
obra

/---\
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15.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que
seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
16.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica
ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
16.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os
locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de

segurança do trabalho.
16.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive
acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas
as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato.
16.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações
trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si a

responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de
quaisquer obrigações.
16.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma
e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob

pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das
penalidades cabíveis.
16.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado
por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou
morais (AN. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles
a nenhum título.
16.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
17.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após a
comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA,
ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento
definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da

obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por par@
CON'rRATAD A .

17.2 C) recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta)
dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, aCs) obra (s)
será(ao) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 38 de 92



a gj(o4
Ass.

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Concorrência Eletrônica n'’ 6/2025
Processo Licitatório n'’ 156/2025

17.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da
obra, nem a ético-professional pela perfeita execução do Contrato.
17.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos anuláveis
nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade dos agentes

públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1 A Contratada não poderá subçontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.
18.1.1 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.
18.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 0,76%% (conforme
estabelecido no item 16 do Termo de Justificativas Técnicas Relevantes. anexo ao Edital -.1
ARQUIVO DIGITAL) do valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital
de licitação, nas seguintes condições:
a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação

b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como requisito de
habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem execução de serviço
com características semelhantes.

18.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município e a
contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante e a

subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos.
18.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
18.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da
multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual.

técnica:

'+'\

.+\

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E PENALIDADES
EXTINÇÃO
19.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei
14.133/2021 :

19.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente
de sua própria conduta;

19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
19.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou
por decisão judicial.
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19.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da garantia
de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
19.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato comunicará sua
intenção à outra, por escrito.
19.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto deste
contrato inteiramente desembaraçado, não çriando dificuldades de qualquer natureza, devendo,
obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação da última parcela.
19.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do PARANACIDADE.

/-n\ PENALIDADES
19.6 Comete infração administrativa, nos termos da Lei na 14.133/2021, a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d)deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

não manter a proposta, salvo em decorrência de fatoe)
justificado ;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

superveniente devidamente

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado ;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Jin\

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de lc’ de agosto de 2013.
19.7 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções:
19.7.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no

edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais
graves;
19.7.2 Multa de mora de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor da

parcela recebida em desacordo com o cronograma físico-financeiro acordado, limitada a 90
(noventa) dias .

19.7.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o
valor da parcela inadimplida;
19.7.4 muIta compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato;
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19.7.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos nas alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f’ e “g” do item 18.5, na forma prevista na Lei Federal n'’ 14.133/2021, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave.
19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos casos

previstos nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “1” do item 18.5, bem como nos casos previstos no item
18.6.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na Lei Federal n'’
14.133/2021

19.8 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa,
facultada a defesa prévia do CONTRATADO.
19.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao válor de pagamento
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.10 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no item 18.5, não podendo ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do
valor eontratual.

19.11. C) procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes da
Lei 14.133/2021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

'n'\

CLÁUSULA VIGÉSIMA – ANTICORRUPÇÃO
20.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'’ 8.429/1992), a Lei
Federal n.'’ 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

,/--\

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
21.1 Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 c
seguintes da Lei Federal n.'’ 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do PARANACIDADI t,

salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor histórico ou
valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o
objeto do presente contrato.
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22.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já
acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por extenso.
22.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em
vigor e aplicáveis a espécie.

22.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de Contratações
Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da data da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA
23.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.'’ 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será realizada.
23.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.Q 4.889, de 31 de maio de

23.2.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 22.2 deste
Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137, I da Lei Federal 14.133, de
2021, c/c a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e neste Contrato.

2005

'n\

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO
24.1 As partes elegem o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
24.2 Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada no
extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais clausulas
vinculadas submetidas a esta data.
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo.

+\

Mercedes/PR, em xx de xxxxx de 2025.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

xxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

Xxxxx
RG n'3

Xxx
RG n'
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RELAÇÃO DE ENSAIOS NECESSÁRIOS E MODELO DE DECLARAÇÃO
PAVIMENTAÇÕES EM CBUQ – PMF – TRATAMENTOS (TST)

1 ) PLANO DE AMOSTRAGEM – CONTROLE TECNOLÓGICO - DNER-PRO 277/97.

Relação de ensaios utilizados para obras de pavimentação, conforme Referencial de
Ensaios - DER-PR. (www.der.pr.Rov.br/Pagina/Especificacoes-de-Materiais-e-Ensaios-
Tecnologicos-para-Servicos-Rodoviarios)

P\ Devem ser aplicados apenas aqueles específicos para o projeto em análise.

2) Serviços de pavimentação

DER-ES-PA-01-23 Regularização do Subleito
DER-ES-PA-03-23 Macadame Seco
DER-ES-PA-05-23 Brita Graduada
DER-ES-PA-06-23 Brita Corrida
DER-ES-PA-07-23 Camadas Estabilizadas Granulometricamente
DER-ES-PA-11-23 Solo-Cimento e Solo Tratado com Cimento
DER-ES-PA-16-23 Brita Graduada Tratada com Cimento
DER-ES-PA-17-23 Pinturas Asfálticas
DER-ES-PA- 19-23 Capa Selante
DER-ES-PA-2 1-23 Concreto Asfáltico, Usinado à Quente
DER-ES-PA-23-23 Pré-Misturado à Frio

DER-ES-PA-36-23 Tratamentos Superficiais – Ligantes Convencionais e Modificados

#nX 3) Serviços de terraplenagem

DER-ES.TE-01-23 Serviços Preliminares
DER-ES-TE-02-23 Cortes

DER-ES-TE-03-23 Empréstimos
DER-ES-TE-04-23 Remoção de Solos Moles
DER-ES-TE-05-23 Colchão Drenante de Areia para Fundação de Aterro
DER-ES-TE-06-23 Aterros

Especificação de Serviço - ES – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes

DNIT 031/2024-ES – Pavimentação – Concreto asfáltico – Especificação de serviço
DNIT 104/2009-ES - Terraplenagem - Serviços preliminares - Especificação de serviço
DNIT 106/2009-ES - 'l-erraplenagem - Cortes - Especificação de serviço
DNIT 107/2009-ES - Terraplenagem - Empréstimos - Especificação de serviço
DNIT 108/2009-ES - I'emaplenagem - Aterros - Especificação de serviço
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DNIT 137/2010-ES: Pavimentação - Regularização do subleito - EsDecincação de serviço

DNIT 138/2010-ES: Pavimentação - Reforço do subleito - Especificação de serviço
DNIT 139/2010-ES: Pavimentação - Sub-base estabilizada granuloInetricamente - EsDecificaí.,ão

de serviço

DNIT 141/2022-ES: Pavimentação - Base estabilizada granulometricamente - Especificação de

DNIT 142/2022-ES: Pavimentação - Base de solo melhorado com cimento - Especificação de

DNIT 143/2022-ES: Pavimentação - Base de solo-cimento - Especificação de serviço
a M@

&
servIÇO

DNIT 146/2012-ES: Pavimentação asfáltica - Tratamento superficial simples - Especificação de
servIÇO

DNIT 147/2012-ES: Pavimentação asfáltica - Tratamento superficial duplo - Especificação de
serviÇO

DNIT 148/2012-ES: Pavimentação asfáltica - Tratamento superficial triplo - Especificação de

DNIT 153/2010-ES: Pavimentação asfáltica - Pré - misturado a frio com emulsão catiônica

convencional - Especificação de serviço

serviÇO

serviÇO

serviço

serviÇO

'n\

Especificação de Materia1 (EM) - DNIT

DNER-EM 362/97 - Asfaltos diluídos tipo cura rápida
DNE11-EM 363/97 - Asfaltos diluídos tipo cura média
DNER-EM 367/97 - Material de enchimento para misturas betuminosas
DNIT 095/2006 – EM – Çimentos asfálticos de petróleo – Especificação de Material
DNIT 165/2013 – EM – Emulsões asfálticas para pavimentação – Especificação de Material
DIVER-ME 053/94 - Misturas betuminosas - percentagem de betume
DIVER-ME 1 17/94 - Mistura betuminosa – determinação da densidade aparente
DNEII-ME 083/98 - Agregados - análise granulométrica
DNER-ME 092/94 – Solo – determinação da massa específica aparente “in situ”1 com emprego
do frasco de areia

DNER-ME 193/96 - Materiais betuminosos líquidos e semi-sólidos - Determinação da densidade
e da massa específica

DNIT 136/2018-ME: Pavimentação asfáltica – Misturas asfálticas – Determinação da resistência
à tração por compressão diametral - Método de ensaio

DNIT 164/2013-ME: Solos – Compactação utilizando amostras não trabalhadas – Método de
Ensaio

/B-'\
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DNIT 427/2020-ME - Pavimentação – Misturas asfálticas – Determinação da densidade relativa
máxima medida e da massa específica máxima medida em amostras não compactadas - Método

DNIT 428/2022-ME - Pavimentação – Misturas asfálticas – Determinação da densidade relativa
aparente e da massa específica aparente de corpos de prova compactados - Método de ensaio

DNIT 446/2024 – ME – Avaliação da durabilidade pelo emprego ,de soluções de sulfato de sódio
ou magnésio – Método de ensaio
DNIT 447/2024 – ME – Misturas asfálticas – Ensaio de estabilidade e fluência Marshall –

Método de ensaio

DNIT 450/2024 – ME – Equivalente de areia – Método de ensaio
DNIT 451/2024 – ME – Agregados – Determinação do desgaste por abrasão e impacto:no
equipamento “Los Angeles” – Método de ensaio
DNIT 452/2024 – ME – Agregado graúdo – Adesividade ao ligante asfáltico – Método de ensaio

de ensaio

''--\

18\
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MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos

Programa
SAM
SIT n'’

Lote Medição n'’

Empresa Contratada
CNPJ N' Contrato Empreitada

Valor do Contrato
Valor Medido Acumulado
Percentual Executado

N') da ART específica dos laudos
Profissional responsável
CREA

Data de recolhimento

Serviços: (%) executado

Terraplanagem :
Reforço do Sub leito:
Regularização e compactação do subleito:
Sub-base:
Base:

Revestimento :

Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na presente obra, conforme descrito no
anexo I do contrato de empreitada, normas técnicas vigentes e ART, atestando que os resultados
apresentados estão de acordo com o projeto, bem como a qualidade dos serviços realizados. O
pagamento está apto a ser realizado.

Declaro a veracidade desta informação prestada.

Mercedes/PR, em xx de xxxx de 2025 .

Nome
Formação - CREA/C=AU

Responsável pela Fiscalização da Obra
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PRE(,'OS

MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.c) 6/2025

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de pavimentação de vias urbanas
em CBUQ e serviços cowrplementares em trechos de 711a e avenidas da sede do Município de
Mercedes/PR.

Ao

/'•\

Licitante
CNPJ/CPF

Endereço
Bairro
CEP
Felefone

Inscrição Estadual
Cidade
Banco

Fax: E-mail :

Agência:

Estado

Conta-corrente

A Empresa , propõe ao MUNICÍpIO DE a
execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em conformidade com o Edital, o
contrato e os anexos da licitação em referência.

1) O preço proposto é de R$ ( ).
/+q,

2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de abertura
da Licitação.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal,
oCa) Sr.(a) , portador(a) do CPF

, de 20

Representante Legm-j;=;;
Nome
CPF

Assinatura

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta, prevalecerá
o valor por extenso.
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ANEXO III
PLANILHA DE SERVI(,'OS

CARTILHA GLOBAL
ARQUIVO DI(,ITAL – PROPOSTA DA EMPRESA

.n'\

a
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ANEXO IV
Cronograma Físico-Financeiro

ARQUIVO DA DIGITAL – PROPOSTA DA EMPRESA

#\

,o\
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ANEXO V

Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

A2
A3
A4
AS
A6
A7
A8
A9

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

Bl
B2
B3

B4
B5

B6
B7
B8
B9
BIO
B Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de A

Cl

Total dos Encargos Sociais

GRUPO D
eDl

Estado do Paraná

Edital de Concorrência Eletrônica rf 6/2025
Processo Licitatório yr' 156/2025

SC

GRUPO A
RNS

SESI

SENAI
INCRA

SEBRAE

Salário Educação

FGTS
SECONCI

Total dos Encargos Sociais Básicos

GRUPO B

Repouso Semanal Romunerado
Feriados

Auxílio-Enfermidade
13a Salário

Licença Paternidade
Faltas Justificadas

Dias de Chuva

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário MateITlidade

GRUPO C
Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado

ml ndenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa
Indenização Adicional

lue não recebem incidência de A
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Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

Fotal de Reincidências de um o sobre o outro

TOTAL (A+B+C+D

/hb

f-\
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ANEXO VI
(ARQUIVO DI(,ITAL)

Modelo de Planilha para Cálculo do BDI

Ao
MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.'’ 6/2025

Objeto : Contratação de empresa para execução de serviços de pavimentação de vias urbanas
em CBUÇ) e serviços compLewterúares em trechos de rua e avenidas da sede do Município de
Mercedes/PR.

BDI - ACÓRDÃO NO 2622/2013 – TCU
PAVIMENTAÇÃO

ISS =
PIS =

IMPOSTOS COFINS =
CPMF =

TOTAL =

TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS
ADMINISTRAÇÃO
RISCOS

CENTRAL

SEGUROS E GRANTIAS
DESPESAS FINANCEIRAS
LUCRO

BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)
BDl=((«(1+(C8+C9+CI O)/100)’'(1+C11/100)“(1+CI 2/100))/(1-C6/100))-1 )*100)

D

S
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ANEXO VII
Planilha do BDI Referencial

(ARQUIVO DIGITAL)
Arquivo anexado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS e no sítio

eletrônico do sistema adotado para a licitação.

PREFEITURABDI - ACÓRDÃO N. 2622/2013 TCU
ANEXO VIIPAVIMENTAÇÃO

ÀmÃ
14.133/2021

ISS 0,68
PIS 0,65

COFINS 3,00
CPRB

TOTAL = 4,33
AOBRAS-TIPO DE SERVIÇO

1 ,724,67Mso
0,500,90RISCOS
0,76S 0,68

1,15 1 ,05DESPESAS FINANCEIRAS
LUCRO 8,60 3,70

12,00BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 22,00
1 1+C12/100))/(1-C6/100))-1 )-1001

22,00%D

IMPOSTOS

I 12,000/,
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ANEXO VIII
Atestado de Visita Técnica

MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.'’ 6/2025

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de pavimentação de vias urbanas
em CBUQ e serviços complementares em trechos de rua e avenidas da sede do Município de
Mercedes/PR.

Ao

10\ Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo) , CREA/CAU nQ

(inserir o número) da proponente (inserir a nome da proponente) , devidarriente credencM
visitou o local da execução da obra, objeto da Concorrência em epígrafe.

Local. de de 20

ÇNome, RG n'’ e assinatura do responsável pelo Município).

(Nome, n'’ CREA/C AU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente

'--\
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ANEXO VIII. 1

Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 6/2025

Objeto : Contratação de empresa para execução de serviços de pavimentação de vias urbanas
em CBUQ e serviços complementares em trechos de rua e avenidas da sede do Município de
Mercedes/PR.n\
A Empresa
sede na cidade de

CNPJ/MF

estado do , sito à Rua
n.'’ _, CEP _– , Telefone L)

, declara o abaixo:

, com

9

E--mail

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato,
de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços,

não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em
favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos
preços

, de 20

a\
Representante Legal da Empresa
Nome
CREA e/ou CAU nc’

Assinatura
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ANEXO IX
Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.' 6/2025

Objeto : Contratação de empresa para execução de serviços de pavimentação de vias urbanas
em CBUQ e serviços complementares em trechos de rua e avenidas da sede do Município de
Mercedes/PR.

/'+q,
O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa
vem, pela presente, indicar a V.Sas, o(s) profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) que atuarão

na execução do contrato, de acordo com a Lei Federal n.'’ 5.194/1966 e com as Resoluções n.'’
218/73 e n.'’ 317/83 do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, com a Lei
Federal n.'’ 12.378/2010 e com o § 9.'’ do art. 67 da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, caso venhamos
a vencer a referida licitação,

Profissional(is) Responsável(is
Nome
Título
Atribuição Responsável

88)
Assinatura:

Técnico(s lelos serviços contratados

CREA e/ou CAU n.'’

pelo(a)

Nome
Fítulo

Atribuição
#8

CREA e/ou CAU n.'’

n\ Responsável pelo(a)

Assinatura

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs no
CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica – RRTs no (_'AU, conforme preceitud o
artigo 1'’ da Lei Federal n.'’ 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.'’ 5.194/1966, antes do

início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no
Edital da presente licitação.

. de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

Responsável(is) Técnico(s) (quando couber) :
Nome:
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CPF:
Assinatura:

CREA e/ou C:AU N.'’
Assinatura:

Indicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem a(+)
equiDe técnica proposta

nndicar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade (
)

conforme a uipe técnica lroposta

/-\,

in'\
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ANEXO X
Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira

MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.a 6/2025

Objeto : Contratação de empresa para execução de serviços de pavimentação de vias urbanas
em CBUQ e serviços complementares em trechos de rua e avenidas da sede do Município de
Mercedes/PR

Ao

'n-'\

DECLAR/\MOS, nos termos do § 8' do art. 67 da Lei Federa1 n.' 14.133/2621, e sob as penas da
lei, que a pessoa jurídica , estabelecidà"à

, por mim legalmente
representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

DEMONSTRAÇÕES :

1 CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC-

De c v Valo7–n
Contrat 1 1 Compromisso

(R$)

Valor o

Faturado (R$)

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

n\

soMA'rÓRlos (E) =

mr do compromisso =

E Valor já faturado = L==.=
E Valor do compromisso – E Valor já

faturado =
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Onde:
SC = Saldo Contratual
SC = Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores já
faturados referentes aos compromissos.

2 cÁLcuLO DA DiSPONiBiLiDADE FrNANCEiRA OPERACiONAL:

DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da

proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.
DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador,

comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que cornprovarão as
demonstrações .

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES :

/'x,

Tipo de índice

Liquidez geral UG)

LG = LAC + RLP) 1 CPC + ELP)

Liquidez corrente (ZC)

LC = AC / PC

Solvência Geral (SG)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

Valor em reais

,'-b\
AC - ativo circulante;
AP - ativo permanente;
PC - passivo circulante;

RLP - realizável a longo prazo;
ELP - exigível a longo prazo.

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais.

Local, de de 20

Representante Legal da Empresa
Nome
CPF

N'’ registro órgão de Classe (se for o caso)
Assinatura

Contador responsável pela Empresa
Nome
CRC N.'
Assinatura
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ANEXO Xl
Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e

Constitucionais

MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.'’ 6/2025

Objeto : Contratação de empresa para execução de serviços de pavimentação de vias urbanas
em (:BUg e serviços complementares em trechos de rua e avenidas da sede do Município de
Mercedes/PR,

Ao

O Signatário da presente,

n.'’ , representante legal, em nome da Empresa
CNPJ/MF , declara:

Carteira de Identidade

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela
componentes ;
2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante
quanto à sua habilitação;
3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que ela se

submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de Licitação;
4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;
5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências
contidas na Lei Federal n.'’ 14.133/202 1 ;

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § l.'’ do art. 9.'’ e no art. 14 ambos da Lei
Federal n.D 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação
vigente, em especial :
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

eivii com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desernpenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a) judicialmente,
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista.
7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, exime
o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que Ihe possa acarretar;
8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e que
se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo Agente de
Contratação, no prazo que ele estipular;
9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de registro com
visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná e se for vencedora da
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presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do contrato, efetuará o seu
registro no referido Conselho;
10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
11) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.') 14.133/2021 e inciso
XXXIII, artigo 7'’ da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de quatorze anos.
12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial
que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços
pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a

responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.
13) Que para fins do disposto no § l.'’ do art. 63 da Lei Federal n.'’ 14.133/2021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega desta proposta.

,"P'\.

de 20

Representante Lcgal da Empresa
Nome
CPF

Assinatura

n\
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ANEXO XII

Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.a 6/2025

Objeto : Contratação de empresa para execução de serviços de pavimentação de vias urbanas
em CBUÇ) e serviços complementares em trechos de rua e avenidas da sede do Município de
Mercedes/PR.

Ao

A Empresa
)

, CNPJ/MF

) as sanções administrativas
cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4'’ do Artigo
3'’ da Lei Complementar Federal n.'’ 123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos benefícios
nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento
como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 30, II da Lei Complementar n'’ 123, de
2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no
ano-calendário de realização da licitação.

de 20

r ii;TiGresa
Nome
CPF

Assinatura
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ANEXO XIII

Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de
Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

Ao
MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.'’ 6/2025

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de pavimentação de vias urbanas
em CBUQ e serviços complementares em trechos de rua e avenidas da sede do Município de
Mercedes/PR

Eu, , RG , legalmente nome:ado
Representante Legal da Empresa , CNPJ ' , M
fim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob as penas da

lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação a

empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial:

1 ) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem
nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal
aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente –
SISNAMI,'\, com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, e em conformidade com o Decreto Estadual n.'’
4.889, de 31 de maio de 2005, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase
de execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos às

sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, sem prejuízo
das implicações de ordem criminal previstas em Lei.

2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será realizada
de acordo com a Resolução do CONAMA n.') 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, e com
a legislação pertinente do município onde ela será construída.

, em de 20

Representante Legal da Empresa
Nome
CPF

Assinatura

Responsável técnico do licitante
Nome
CPF

[
Assinatura
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ANEXO XIV
Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos

/-'\

.'’-\

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 64 de 92



Município de Mercedes

. p-\

/=\

Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos
C MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

DITALDE CONCORRÊNCIA b in s e rir citado
PROPONENTE se rir o

MUNIcIPIO /LOCAL

OBJETO

OTE

ITEM

01

DISCRIMINAÇÃO DOSVEÍCULOS.MÁOUIN AS

E EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS

03 '

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16
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ANEXO XV

ÁREA CONSTRUÍDA

PRAZODE EX€CUÇÀO
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TNN NONONONONONONONO
22 3 24QUANTIDADE

EXEMPLO

{inserir o local) , {inserir a data) de {inserir o mês) de {inserir o anal

(caüm ba, nome, RG n' e assinatura do responsável legal) (carimbo, nome, RG n'}CREA n' e assinatura do engenh . habilitado)
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ANEXO XVI
Elementos Técnicos Instrutores

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos) – disponível em: (município
deverá inserir link de disponibilização)

b) Especificações técnicas e memoriais – disponível em: (município deverá inserir link de
disponibilização)

c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária Referencial – disponível
em: (município deverá inserir link de disponibilização)

d) Plano de Amostragem: disponível em: (município deverá inserir link de

disponibilização)

e) Modelo de placa – disponível em: https://paranainterativo.pr.gov.br/placas
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ANEXO XVII
TERMO DE REFERÊNCIA
Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços de pavimentação de vias
urbanas em CBUQ, 2.622,01 m:2, incluindo os serviços preliminares, terraplenagem, drenagem,

base e sub-base, revestimento, meio fio e sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de

trânsito, serviços diversos, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual, nos trechos:

- Rua Dr. Flores (entre Av. João XXIII e Rua Luiz Lorenzoni);
- Av. João XXlll (Travessia com Av. Dr. Mário Totta), no centro do Município de Mercedes/PR,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Unid Descrição Catserv Mt o

Contratação de empresa especializada
depara execução de serviços

pavimentação de vias urbanas em
CBUQ, 2.622,01 m2, incluindo os
serviços preliminares, terraplenagem,
drenagem, base e sub-base,
revestimento, meio fio e sarjeta,
serviços de urbanização, sinalização de

trânsito, serviços diversos, ensaios
tecnológicos e placa de comunicação
visual, nos trechos:
- Rua Dr. Flores (entre Av. João XXIII
e Rua Luiz Lorenzoni);
- Av. João XXIII (Travessia com Av.
Dr. Mário Totta), no centro do
MunicÍDio de Mercedes/PR.

\2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMÀT/CÁTSER e a do Termo de Referência e peças técnicas, prevalecerá a descrição e

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1

unidade de medida constante no Termo de Referência e peças técnicas.

m2 1520 2.622,0 1 545.779,25
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1 .4. O prazo de vigência da contratação é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir

da data da assinatura citada no extrato do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133,
de 202 1

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de- 2024 e 2©5,
conforme Decreto Municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Trata-se de serviço de execução, abarcando intervenções nas áreas internas e externas,

com duração prevista de 06 (seis) meses.

4.2. Não se trata de prestação de serviço de natureza contínua, porém de demanda certa.

4,3. O objeto é: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de

pavimentação de vias urbanas em CBUQ, 2.622,01 m:2, incluindo os serviços preliminares,
terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio fio e sarjeta, serviços de

urbanização, sinalização de trânsito, serviços diversos, ensaios tecnológicos e placa de

comunicação visual, nos trechos:

- Rua Dr. Flores (entre Av. João XXIII e Rua Luiz Lorenzoni);

- Av. João XXIII (Travessia com Av. Dr. Mário Totta), no centro do Município de Mercedes/PR;

4.4. Priorizar para que a implantação do canteiro de obras seja organizada, com critérios mais

sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual conste, por exemplo, o reuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não

reutilizáveis para descarte;
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4.5. Utilização, caso necessário, de andaimes e escoras preferencialmente metálicos, ou de

material que permita a reutilização;

4.6. A contratada deverá atender e respeitar aos prazos e condições estabelecidas no

cronograma físico-financeiro;

4.7. A contratada deverá atender a todos os itens do Memorial Descritivo e demais
documentos.

Subcontratação
4.8. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.8.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da

contratação, a qual consiste em: 35,18% do valor do objeto (revestimentó).
4.8.2. A subcontratação fica limitada em até 0,76% (Parcelas referentes aos serviços

diversos) do valor do objeto.

4.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

subcontratação, caso admitida.
4.10. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

marltivercm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

o\

Garantia da contratação

4.11. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n'’

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas na Cláusula Décima do contrato.
4.12. O adjudicatário terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da homologação do procedimento,

para prestação da garantia na modalidade seguro-garantia.

4.13. A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária e título de capitalização custeado

por pagamento único, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.
4.14. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

garantia da contratação.

10\

Vistoria

4.15. Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia útil

anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das

condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado
junto ao CREA/CAU .

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 70 de 92



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Concorrência Eletrônica n'’ 6/2025
Processo Licitatório n'’ 156/2025

4.16. Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a

informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada

junto ao Setor de Engenharia do Município, pelo telefone (45) 3256-8045 .

4.17. Após a visita, será emitido atestado de visita pelo Município.

4.18. Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar declaração

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do pleno conhecimento das

condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato e
informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a Contratante.=\

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: Os serviços deverão ser iniciados no máximo
até 21 (vinte e um) dias contados a partir da data da assinatura, citada no extrato do

contrato, publicado no Diário Oficial do Município;
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho nos itens a seguir;

5.1 .3. Cronograma de realização dos serviços: A Contratada terá o prazo de 06 (seis)
meses para execução do serviço, conforme cronograma físico-financeiro.

Local e horário da prestação dos serviços

5,2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Dr. Flores (entre Av. João XXIII e

Rua Luiz Lorenzoni) e Av. João XXIII (Travessia com Av. Dr. Mário Totta), no centro do

Município de Mercedes/PR;
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Os horários serão programados pela
Contratada, para cumprir o cronograma estabelecido.

r\

Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.4.1. É de responsabilidade da Contratada a conferência do quantitativo e itens do

orçamento, onde consta a listagem de todos os materiais necessários. A obra deverá ser

executada na íntegra, conforme informações no orçamento, projeto e memorial
descritivo.
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Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1. É de responsabilidade da Contratada a conferência do quantitativo e itens do

orçamento, onde consta a listagem de todos os materiais necessários. A obra deverá ser

executada na íntegra, conforme informações no orçamento, projeto e memorial
descritivo.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, gl', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)
5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.7. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes

etapas :

5.7.1. Para a entrega e recebimento, deverão ser retirados da área dos serviços todos

os entulhos e sobas de materiais. No ato da entrega, a limpeza deverá ser total, não serão

admitidos quaisquer tipos de detritos, sujeira e materiais restantes dos serviços.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
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Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante

o período estabelecido no cronograma físico financeiro dos serviços.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade.

r-\

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6,10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes);

6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, §l'’);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
6.13. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.13.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências

surgidas na execução do objeto contratado;

6.13.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e
fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou

fornecimento;

6.13.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços

executados c aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme

disposto em contrato;
6.13.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-

se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras 9

/'--\
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6.13.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

6.13.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;

6.13.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita

execução do objeto;

6.13.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;

6.13.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou

indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subçontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bÓm." andamento dos

serviÇos;

6.13.10. receber designação e manter contato com o proposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

6.13.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.13.12. verificar a correta aplicação dos materiais;

6.13.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no

sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos

bens a serem adquiridos;
6.13.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o

recebimento do objeto contratado, quando for o caso;

6.13.15, propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo
para apuração de responsabilidade;

6,13.16. no caso de obras e serviços de engenharia:

(a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou

RRT’s do CAU referente aos projetos arquitetônico e complementares,
orçamentos e fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato,

cronograma físico-financeiro e os demais elementos instrutores;

(b)vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;

(c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos

aspectos ambientais;

6.13.17. outras atividades compatíveis com a função.
6.14. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que
couber:

6.14.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos

prazos de execução e da qualidade demandada;
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6.14.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação

profissional exigidas;

6.14.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

6.14.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

6.14.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.14.6. a satisfação do público usuário.

6.15. C) fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.17. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual
Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 1 1):

6.18.1. Analisar a doçumentação que antecede o pagamento;

6.18.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-nnanceiro do contrato;

6.18.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6.18.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

6.18.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que

trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'> de abril de

2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;

6.18.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

n\

serviÇos;

6.18.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas

da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.18.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado

pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.18.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

6.18.10. Outras atividades compatíveis com a função.
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6.19. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAME_NTO
7.1. Para fins de medição e pagamento, deverá o licitante observar as disposições

devidamente estabelecidas no item 13 do Edital e Cláusula Oitava – Do Pagamento, do
Anexo I - Minuta do Contrato.

p-q\

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUÇÃO
8. 1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.3. O regime de execução do contrato será empreitada por preço total.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.4. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

8.4.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha
elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3', da

Lei n'’ 14.133/2021);

n\

Exigências de habilitação
8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos devidamente
estabelecidos entre os itens 7.5 a 7.8.4 do Edital.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 545.779,25 (quinhentos e quarenta e cinco

mil, setecentos e setenta e nove reais e vinte e cinco centavos), conforme custos unitários apostos

na tabela acima.
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10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’

031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada),

VII (casos de guerra, estado de defesa, estado de. sí.tio, intervenção federal ou de grave

perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7' do art. 90

(remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a
simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo

técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de

formalização da demanda;

( ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo

valor ou baixa complexidade.

10.2. Segue em anexo a análise de riscos relativa a contratação pretendida.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município.
11 ,2. A contratação será atendida pela seguinte dotação :

02.009.15.451.0008.1016 – Infraestrutura Urbana - Pavimentação e Obras Complementares
Elemento de Despesa: 4490510202
Fonte de recurso: 505, 000

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’

14.133/202 1 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca

da admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. isto

porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrênçia (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la

(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,

notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; no 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :
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a) A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

b) 'l'ratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a

formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da

licitação;

c) A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras

que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas

reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

a) O objeto da presente contratação não envolve obra e/ou serviços de alta

complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
b) Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;

c) A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente

contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de obra

e/ou serviços comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para

essa finalidade;

d) Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo

conseguem executar o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consórc 10 .

;n\

n\

Mercedes, 30 de julho de 2025.

NUma Eger
Assistente Administrativa

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 78 de 92

: r: L H (7:p '= J



Pag. Ass.

?„')4

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Concorrência Eletrônica n'’ 6/2025
Processo Licitatório n'’ 156/2025

ANEXO XVIII
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de pavimentação de
vias urbanas em CBUQ, 2.622,01 m2, incluindo os serviços preliminares, terraplenagem,
drenagem, base e sub-base, revestimento, meio fio e sarjeta, serviços de urbanização, sinalização
de trânsito, scrviços diversos, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual, nos trechos:
- Rua Dr. Florcs (entre Av. João XXlll e Rua Luiz Lorenzoni);
- Av. João XXIII (Travessia com Av. Dr. Mário Totta), no centro do Município de Mercedes/PR.

/'"-\, INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2024.

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Conforme a Lei n'> 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação .

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

Hb 1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021 )

Descreva a sua necessidade:

A contratação se justifica pela necessidade de melhoria da infraestrutura viária urbana, visando :
-Melhorar a mobilidade urbana e a segurança dos usuários;
-Reduzir custos de manutenção decorrentes de vias deterioradas;
-Atender demandas da população local, que enfrenta dificuldades de tráfego e riscos à
segurança;
-Promover o desenvolvimento urbano, valorizando os imóveis e incentivando o comércio e

serviços da região.
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Além disso, os trechos mencionados apresentam condições precárias de trafegabilidade, com
ausência de pavimentação adequada, comprometendo o deslocamento de veículos e pedestres,
especialmente em períodos chuvosos.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei nc’ 14.133, de 2021)

.r\,
Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DACONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 2021).

Descreva os requisitos da contratação:
- Trata-se de serviço de execução, abarcando intervenções nas áreas internas e externas, com
duração prevista de 06 (seis) meses.

- Não se trata de prestação de serviço de natureza contínua, porém de demanda certa.
- O objeto é: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de pavimentação
de vias urbanas em CBUQ, 2.622,01 m2, incluindo os serviços preliminares, terraplenagem,

drenagem, base e sub-base, revestimento, meio fio e sarjeta, serviços de urbanização,
sinalização de trânsito, serviços diversos, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual,

7--\ nos trechos:

- Rua Dr. Flores (entre Av. João XXIII e Rua Luiz Lorenzoni);

- Av. João XXIII (Travessia com Av. Dr. Mário Totta), no centro do Município de
Mercedes/PR. ;

- Priorizar para que a implantação do canteiro de obras seja organizada, com critérios mais
sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual conste, por exemplo, o reuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não
reutilizáveis para descarte;

- Utilização, caso necessário, de andaimes e escoras preferencialmente metálicos, ou de material
que pelrnita a reutilização;

- A contratada deverá atender e respeitar aos prazos e condições estabelecidas no cronograma
físico-financeiro;
- A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial descritivo e demais documentos.
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § lc) do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique os quantitativos:

Unidade I QuantidadeObjeto

2.622,0 1M2ntratação de empresa especializada para execução dI
1 ;9iços de pavimentação de vias urbanas em CBUQ, 2.622,01 L

[1::.Incluindo os serviços terraplenapreliminares,
•

agem, base e sub-base, revestImento meio fio e

erviços de urbanização, sinalização de trânsito, s

diversos, ensaios tecnológicos e placa de comunicação
os trechos

Rua Dr. Flores (entre Av. João XXIII e Rua Luiz Lorenzoni)
Av. João XXIII (Travessia com Av. Dr. Mário Totta), no

centro do Município de Mercedes/PR.

Classificação dos bens/serviços:
( ) Comuns. ( ) Especiais. ( x ) Obra.

o objeto consiste em atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de

arquiteto ou engenheiro que implica na intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto
harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza de
bem imóvel.

,rh\
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, c justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Descrição da solução (ou cenário)Id

3 e serviços de pa1

lrbanas em CBUQ, 2.622,01 m2, incluindo os serviços preliminares, terraplenagem
rcnagcm, basc c sub-base, revestimento, meio fio e sarjeta, serviços de urbanização
inalização de trânsito, serviços diversos, ensaios tecnológicos e placa de comunicaçã
isual. nos trechos

Rua Dr. Flores (entre Av. João XXIII e Rua Luiz Lorenzoni)
'ravessia com Av. Dr. Mário Totta), no centro do Município dAv. João XXlll

Identificação das soluções
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IMerccdes/PR.

Análise comparativa de soluções

Requisito Solução Sim Não Não se

Aplica
====BIn

A Solução encontra-se implantada em SoluÇão 1
outro órgão ou entidade da Administração
Pública?

SoluÇão 1A Solução atenderá as expectativas e trará
economia para a Administração?

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

A única solução viável é a 1, pois, a empresa que será contratada fornecerá todos os materiais
adequados e disponibilizará funcionários aptos a prestar este tipo de serviço, e equipamentos
para realização do mesmo, ofertando assim uma maior segurança e economia para o município.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso (inciso VI do § lo do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 545.779,25 (quinhentos e quarenta e cinco mil,
setecentos e setenta e nove reais e vinte e cinco centavos).
Parâmetros utilizados: Por se tratar de objeto conveniado ao Governo do Estado do Paraná,
utilizou-se as referências estabelecidas pela secretaria das cidades, através do
PARANz\CIDADE. Fora utilizada a planilha de referência “Pavimentação e Reçape – pela Lei
n'’ 14.133/2021 - versão 06 – referência do DER/PR de março/2025 com destaque do plano de

amostragem”, DISPONÍVEL EM
“https://www.paranacidade.org.br/Pagina/ORIENTACOESAC)S- MUNICIPIOS-DAS-
ACOES-SFMPAM”. EM 27 DE JUNHO DE 2025.

Metodologia utilizada: Valor estipulado pelo orçamento, com base planilha de referência
“Pavimentação e Rccape – pela 1,ci n'’ 14.133/2021 - versão 06 – referência do DER/PR de

março/2025 com destaque do plano de amostragem’

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei
14.133, de 2021).

Descreva a solução como um todo:

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de pavimcntação de vias
urbanas em CBUQ, 2.622,01 m2, incluindo os serviços preliminares, terraplenagem, drenagem,
base e sub-base, revestimento, meio fio e sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de
trânsito, serviços diversos, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual, com
responsabilidade, presteza, segurança e eficácia na execução do objeto.

,#'\

8. JUSTIFICATIVAPARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificdtivas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei no 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Por se tratar de contratação de serviços de engenharia, com objeto de intervenção único, não há

parcelamento.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
§l' do art. 18 da lei no 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
Pretende-se contratar os serviços de acordo com o descritivo do Edital, ao menor preço, com a
qualidade e especificações garantidas, visando atender às necessidades da Município de
Mercedes, de forma eficaz e econômica.

f-'\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias:
- A limpeza e adequação da superfície do terreno para execução dos serviços ficará a encargo da
CONTRATANTE;
- A locação deverá ser realizada pcla CONTRATADA, seguindo rigorosamente o projeto. Após o
término deste serviço, a CON’1-RA'1-ADA deverá comunicar a FISCALIZAÇÃO, para que este

faça as devidas veriíicaçõcs;

- Escavações e movimentações dc terra necessária para execução dos serviços será incumbência
da empresa CONTRA'I'A D/\ .
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11. CONTRXIAÇ C)ES CORRELATASANTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contrataçõcs correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18

da lei n'’ 14. 133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Nenhuma contratação corrclata/intcrdependente foi estimada para esse caso.

12, IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

rr q\

Descreva impactos e medidas:
Há possibilidade de impactos ambientais com relação aos resíduos oriundos da obra. Como
medida mitigadora, a contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e seu adequado gerenciamento.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.') 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

(
) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
/--\

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A execução do objeto se dará pelo regime de contratação empreitada por preço global, sendo que
o objeto é pré-definido.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133,
de 2021)

Posicionamento conclusivo :

O processo licitatório para contratação de empresa especializada para execução de serviços de

pavimentação de vias urbanas cm CBUQ, 2.622,01 m2, incluindo os serviços preliminares,
terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio no e sarjeta, serviços de
urbanização, sinalização dc trânsito, serviços diversos, ensaios tecnológicos e placa de

comunicação visual, nos trcchos:
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- Rua Dr. l;lores (entre Av. João XXIII e Rua Luiz Lorenzoni);
- Av. João XXIII (Travessia com Av. Dr. Mário Totta), no centro do Município de Mercedes/PR
é necessário conforme apresentado durante este Estudo Técnico Preliminar. Sendo assim,
conclui-se como viável a contratação apresentada.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem quc o EI-P e o orçamento estimado da contratação devem ser
classificados como não sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

o\
Município de Mercedes, 28 de julho de 2025.

Edson Knaul

Secretário de Planejamento, Administração e Finanças

.'-n\
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ANEXO XIX

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Responsável pela Elaboração do Documento: Nilma Eger

o\
E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa especializada para execução de serviços de pavimentação de vias urbanas
em CBUQ, 2.622,01 m2, incluindo os serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-
base, revestimento, meio fio e saljeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, serviços
diversos, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual, nos trechos:
- Rua Dr. Flores (entre Av. João XXIII e Rua Luiz Lorenzoni);

- Av. João XXlII (Travessia com Av. Dr. Mário Totta), no centro do Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A contratação se justifica pela necessidade de melhoria da infraestrutura viária urbana, visando:
- Melhorar a mobilidade urbana e a segurança dos usuários;
- Reduzir custos de manutenção decorrentes de vias deterioradas;
- Atender demandas da população local, que enfrenta dificuldades de tráfego e riscos à segurança;
- Promover o desenvolvimento urbano, valorizando os imóveis e incentivando o comércio e serviços
da região.
Além disso, os trechos mencionados apresentam condições precárias de trafegabüidade, com
ausência de pavimentação adequada, comprometendo o deslocamento de veículos e pedes@,
especialmente em períodos chuvosos.

'b\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços:*,
unidade de fornecimento uantidade a ser contratada, e valores unitários e totais

R$ TotalCatserDescri.Unid uant.
1 m)

execução de serviços de pavimentação de
,622,01vias urbanas cm CBUQ,

1520 2.622,01 545.779,25preliminares.scrvlÇosnclu indo

terraplcnagcm, drcnagem, base e sub-base
jeta, serviçosrevestimento, nrcio fio e

sinalização de trânsitourbanizal
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serviços divcrsos, cnsaios tecnológicos e
placa de comunicação visual, nos trechos

Rua Dr. Flores (entre Av. João XXIII e

Rua Luiz Lorenzoni)
Av. João XXIII ('Fravessia com Av. Dr

Mário Totta), no centro do Município de
Mercedes/P Il

*Nos termos do inciso II do art. 33 doi de imo de 20niliza-se o catálogo
eletrônico do Governo l"ederal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo
próprIO .

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): O quantitativo foi definido
através da demanda levantada pelo setor de engenharia do município.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 545.779,25 (quinhentos e quarenta e cinco mil, setecentos e setenta e nove reais e vinte e cinco
centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 20 de agosto de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência ein que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:
02.009.15.451.0008.1016 – Infraestrutura Urbana- Pavimentação e Obras Complementares
Elemento de Despesa : 4490510202
Fonte de recurso: 505, 000
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9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'’1 do art.
70 do Decreto n.' 031, dc 24 de março de 2023):

( )SIM ( x ) NÃO

Mercedes-PR, 28 de julho de 2025 .

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Edson Knaul

Assinatura:

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:
1 - nas hipóteses dos inçisos l (valor), 11 (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 c do § 7'’ do art. 90 (renrancsçcnte de obra), ambos da Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
111 - contratação direta, por dispensa ou incxigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a ncccssidadc dc estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justi-ficado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos cnvolvcndo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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ANEXO XX

MAPA DE RISCOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de pavimentação de

vias urbanas em CBUQ, 2.622,01 m2, incluindo os serviços preliminares, terraplenagem,
drenagem, base e sub-base, revestimento, meio fio e sarjeta, serviços de urbanização, sinalização
de trânsito, serviços divcrsos, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual, nos trechos:
- Rua Dr. Florcs (entre Av. João XXIII e Rua Luiz Lorenzoni);
-Av. João XXlII (Travessia com Av. Dr. Mário Totta), no centro do Município de Mercedes/PR.

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

a a das especificaçõesRisco 1
ClassificaçãoAltoBaixo ImpactoProbabilidade

Cancelamento da licitação ou não atendimento da necessidadeDano
otencial

c MponsávelAção
diálogo com interessados, formalizar o TermoPreventiva
de Referência

Responsável:a( $Ação
Contingência

1. RISCOS – FASE DE PLANEJAMENTO

Médio

Secretaria

responsável

Pregoeiro,
Prefeito

2. RISCOS – FASE DE LICITAÇÃO
m-1
ixo –l o aIs
acr à necessidade institucional e aumento de custos

otencial: 1 licitação ou não utilizar a dotação orçamentária planejada.
\rule
Preventiva: 1 publicação e exigências razoáveis, e seguindo

o calendário legal e administrativo.

Médio
para refazer a

Equipes
envolvidas

(Compras,

Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria)

c c

Contingência: } eventualmente necessárias, no menor prazo
possível.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-1 00 - Mercedes – PR
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38 RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

Risco 3
Probabilidade:
Dano

otencial

Ação
Preventiva

Inad imp icmcnto Contratual
Baixo AltoImpacto Classificação
Inexccução do objeto ou atraso na conclusão

Médio

Assinar o contrato e toda documer;
necessária, iniciado e cumprido dentro do
cronograma estabelecido

Notificar a contratada para cumE)r mento do
\1-J

prazo, sob pena dds cominaÇÕes legais,

Responsável: Fiscalização e
Direção
Administrativa

Responsável: Fiscalização e

1 Dire
Administrativa

de0

Contingência

4. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
Risco 3 Desconformidade com as especificações
Probabilidade Baixa Im pacto Alto Classificação
Dano Serviços executados com má qualidade (segurança,
otencial dimensões. etc

sAção
Preventiva sendo conformeestáexecuÇão

esDecificado

WxAção
Contingência acordo com o que foi contratado,

Médio
funcionalidade,

Fiscal do
Contrato

Fiscal do
Contrato

5. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
Risco 3 Atraso dc pagamento
Probabilidade Raro ClassificaçãoAltoImpacto
Dano Mncnto de obrigação da própria admiãi-rlia
otencial

oAção
nota fiscalPreventiva

Médio

Fiscal do
Contrato/
Contabilidade

doFiscal
Contrato/

Administração

c 1 ãTJ;;TmAção
Contingência que impedem ou dificultam o pagamento,

inclusive liberação de recursos.

Responsável

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719,373/0001-23
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Edital de Concorrência Eletrônica n'’ 6/2025
Processo Licitatório n'’ 156/2025

MAPA DE RISCOS (CLASSIFICAÇÃO)

I
M
P

A

C

T

0

Muito Alto 5 Médio

Médio

Ei’-

8

fiI

Médio

Médio Médio

MédioMédio

::);?à

r : ; ;F?1;f:1::7$)

;}++8+:
Alto 4

Médio 3

Baixo 2

Muito baixo
1

Médio

Raro Pouco
Provável

Provável Muito Praticamente
Provável certo

PROBABILIDADE

IVlercedes, 30 de julho de 2025.

Edson Knaul
SECRETÉRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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ANEXO XXI
TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES (arquivo digital)
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ARQUIVOS DE ENGENHARIA

Revitalização Rua Dr. Flores e Travessia Elevada

(avenidas)



97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR
985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IVIERCEDES - PR

nA

RELAÇÃO DE ITENS - CONCORRÊNCIA NO 90006/2025-000

1 - Itens da Licitação

Obras Civis de Estruturas Pré-Moldadas

Descrição Detalhada: Obras Civis de Estruturas Pré-Moldadas

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Não

Menor Preço

545.779,25

Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade); Mercedes/PR (1 )

/'5,

/x

CONCORRÊNCIA NO 90006/2025-000 UASG 985531 12/08/2025 16:27 (1/1 )



12/08/2025, 16:36 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgaç4oPag, As

Licitação

PÀgFqêoH
ibilid-a-dê

Iron6 j>isponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação
12/08/2025 16:38:06

]

0 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 15/08/2025.

r Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

i 97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

UASG Responsável

E Í985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

ConcJrrênciá

N'’ da Licitação

booõ6/20à5

Característica Forma de Realização

mco–––n
Modo de Disputa

Aberto

Lei

ILei, rI? 14.1,gg_g_1

Tipo de Objeto

Obras Comuns

Critério de Julgamento

Menor Preço/Maior Desconto

Regime de Execução

! Empreitada por Preço Global

N') do Processo

i156/2025

Quantidade de Itens

r--–––----"---71

trechos de rua e avenidas da sede do Município de Mercedes/PR.

Obieto

M€Fa=Mã=ãÉ=;-'--;;;;;;á:Kb-'r v;;_;1;éÃJ-Xl;=J;É;;J=;~-Tm;--";;Fii“M:MiM;"–;;

Data da Divulgação

Ii}ôã72H5

Data da Disponibilidade do Edital

Apartir de WW2025 _j às PgW

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em W/2025 1 às 30 :o.o

Disponibilizar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1 /1



PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES
AVISO DE LICITAÇÃO

EDrrAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNiCA N'' 6/2025.

O Município de Mercedes, Estado do Paraná toma público que fará realizar, às

08:00 horas do dia 03 de setembro do ano de 2025, na plataforma Portal de
https://www.gov.br/compras/pt-brFederaldoCompras Govelno

CONCORRÊNCIA, forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço
obal, tipo menor :s) obra(sda(s

- pl..i= :_!c/-\:)O „

tj,:~-T,\-_ ,aB.._„ 06__Lã
;:: 1: -11::-’:1 OF:C;:/',L ELETlieíN if30

_.?#'. v,qleíce?des.Fr.SC)v.&

E-J,ÇÃC,......'...._„AU

e

unidade de nledida

A Pasta Técnica com o inteiro t,or do EdItal, seus respectivos modelos
adendos e anexos, poderá ser obtida no Poltal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Mercedes e na platafonna
Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser
aprçsentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma,

Mercedes/PR, 12 de agosto de 2025,

Pavimentação em CBUQ 2.622.01 m2

Alexandre Graunke
Prefeito em Exercício
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DIARIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MERCEDES

T':$-TIIi m
www .mercedes.pr.qo b-. br

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N.'
DATA:
SÚMULA:

145/2025.
13 DE AGOSTO DE 2025.
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO
INTERNA PARA FORMADORES MUNICIPAIS DO
PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA
LEITURA E ESCRITA NA EDUCAÇÃO INFANTIL -
PROLEEI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MERCEDES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito em Exercício do Município De Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
-+')nsiderando a Portaria MEC nc’ 85, de 31 de janeiro de 2025, e o Edital de Seleção Interna Simplificado do LEEI;

CONSIDERANDO que foram observados os critérios de formação acadêmica, especialização na área da §

Educação Infantil, cursos de formação em educação, experiência na Educação Infantil e atuação como professor(a) do g ;
PROLEEI: 4 E

CONSIDERANDO a análise documental e a pontuação atribuída pela Comissão de Seleção; g ;

Art. IQ Fica homologado o resultado final da Seleção Interna para Formadores Municipais do PROLEEI, no âmbito § E
do Município de Mercedes, conforme classificação abaixo: g-!

g É

Ir)Pf
off

C

DECRETA

8

1
E
Lg

rg

B

Classificação

1 c’ lugar

2c) lugar

3'> lugar

4c3 lugar

Nome

Jakeline Zanelato

Monica Stefan

Liciane Weiss

Cristine Ohlweiler

Pontuação

100 pontos

70 pontos

63 pontos

56 pontos

Art. 2'’ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeito Municipal de Mercedes, aos treze dias do mês de agosto de 2025.

Alexandre Graunke
PREFEITO EM EXERÍCIO

r$ 1=={
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 6/2025.

Página 1

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.Brasil e Prot c)colado com Carimbo de
Tempo

o Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.mnrcndes'nr_nov.hr
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
e

ATOS DO PODER EXECUTIVO

O Município de Mercedes, Estado do Paraná torna público que fará realizar, às 08:00 horas do dia 03 de setembro do
ano de 2025, na plataforma Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br,
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço da(s) seguinte(s)
obra(s)

Local do objeto

Centro

Objeto
Quantidade e

unidade de medida Prazo de execução

180 diasPavimentação em CBUQ 2.622,01 m2

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal
Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Mercedes e na plataforma Portal de Compras
do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento

JJOderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma.
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OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de recape asfáltico em CBUQ, no i :
Loteamento Residencial Mercedes, compreendendo as Ruas Erni Schneider, Romano Groff, Antônio Lando e Roma e 2 ã

:::’::JÁ;==:'’""’“~"'~""""" " ~"'"“'=–"- @

Mercedes/PR, 12 de agosto de 2025.

Alexandre Graunke
Prefeito em Exercício

frAÇÃoEXT
CONa HQ 712025

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.Q 7/2025

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

PREÇO MÁXIMO

DescriçãoItem m) Mltico
1

Êem CBUQ, no Loteamento Residencial Mercedes

R$ Total

514.463,44

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt'-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 04/09/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.merçedes.pr.gov.br, bem como, no
site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’
555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público:
07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br

Página 2
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.'Brasil e Protocolado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www _mercedns.nr_nov'hr
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TEk\iO DEÂnJUDICÂÇÃO E HOMOL06AÇÁO DX

PROCESSO i,iCrFATÓRiO

Pregão27/2025
Numero do Processo:137/2025

O responsável desta artidade, Prefeito Municipal o Sr. Amarildo

Rigoliü, no uso das ahibuiçõu que Ihe são confuidu pela lwklação

em vigor. wpwiaknçnte pela lei 14.133z2021, An. 3, 11 e alterações

posterior6, a vista do par«er conçhrsivo exarado pela Colnjgüo de

Liçitaçów, resolve:

01 . Adjudiw e Holnologar a pr6ente Licitação nestes termos:

Numero do Contrato: 198/2025

Objeto da Licitação.- Aquisição de un Trator Agrícola de

pneus, motor a diesel, novo zero km, potàrcia mínima

47cv, transmissão sincronizada, direção hidráulica,

conforme Contrato de repasse n'’9«)287/2024.

8.

b.

Partlcipa8te: SUPREMA SOLUÇ'ÕES EM MÁQUINAS
AGRÍCOLAS LTDA
CWPJ sob II, 1281108767/0(XI1«52

Valor RS 88.990,fX)00 (oitenta e oito mil noveceatos e noventa
reais) C11237735.E25

EXrRATO DE CONTRATO N' 197/2025,

DECORRENTE DO PREGÃO N'027/2025 - FORMA

ELETRÔNICA

CONTRATANTE: Município de Santa Tereza do Oeste - PR.

CONTRATADA Manjato Tratores Ltda

OBJETO: Constitui objeto deste Termo. o fornecimento de um
Enxada rotativa encanteiradora. Rotor com 16 enxadas.

Transmissão lateral por corrente em banho de óleo. Rotação
ajustável do rotor, largura do canteiro 1,25mts, Contrato de
repasse n'’ 960287/2024

C11237734-E25

VALOR R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). Santa Tereza do

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOAIO.1,O(;AÇÃO DE
PROCESSO LICITAT(’)RIO

Pregão27/2025
Numero do Processo:137/2025

#iiniib

,csponsávcl desta cnlid8dc, Prefeito Municipal o Sr. Amarildo
Rigolin, no uso das atribuições que Ihe são confeddas pela legislação
un vigor, «pwi8lmentc pela lei 14.133/202 1, Art. 3, Il e altcraçõ«
posteriores, a vista do p8recer conclu3ivo ex arado pela Comi&são de
Licitações, resolve:

01 . Adjudicar e IIomologar a presente Licitação nestes termos;

ü. Numero do Contrato: 197/2025

b. Objeto da LicItação.' Aquisição de urna Enxada Rotativa
encanteiradora. conforme Contrato de repasse no
960287/2024.

PartIcIpante: MANJ ATO TRATORES
CNPJ sob n. 00,.49231)8/0001-00

C11237736-E25
VALOR RS: 17.000,0000(dezessete mil re8ls)

€STADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE SÃO M16UEL DO IGUAÇU#3
AVBO DE ucnAÇÀo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 285/2025
PRt6ÃO ELríRÔNico N' oss/iois PMSMI - NUMERO NO coMPRASNn go059/202s

PARTIÇ;PAÇÃO EXÇLV$1VADÇ MEI/MI/ÇPP F Ç9Ç,P€HATIVA$
O MunIcIpIo de São Miguel do Iguaçu - Pr, TORNA PÚBLICO aos Interessados que em
conformIdade com a LeI ne 14.133, de 2021, Decreto ng llS/2023, de 16 de fevereiro de 2023,
LeI Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, Instrução Normativ8 n.e 001/2021, de

13 de janeiro de 2021 do Controle Interno do Município e LeI ne 3.468, de 25 de agosto de 2021

AdmInistratIvo ne 285/2025 na modalidade Pregão, na forma eletrônIca. OBJETO: contratação

202S no Município de São Miguel do Iguaçu que acontecerá de 12 a 21/12/202S na Rua
Coberta Addy Maria DaII’ÓBlio Cavalca. DATA E HORA ABERTURA/JULGAMENTO: dIa 29 de

ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇ.ÕES: Através da página et6tr6rüca do compras80v. site

Mini Avião ou Mini Carro para atender as atIvIdades aluslvas ao Natal Despertando Sonhos

h 11p 9://www.no".bt/çqmp'?$ http$:Z/www,nQ".br/?rlçp/pt-br ou diretamente n'

funcionamento de 21 a 61 feIra, medIante a apresentação de mídia rernovfvel com entrada para

2025. GESTOR: SANDRO ALEXANDRE - Secretário de Cultura e Esportes - Decreto ne

043/202s' C11 237737-E25

çõe d f\re Irad dlore ente oca

de empresa especializada em locação, monta8ern, instalação, operação e retIrada de
BrInquedos RecreatIvos Eletromecõnlços tipo Carrossel Cavallnhos e Carrossel MinI CamInhão,

agosto de 2025, às 0830 horas {horádo Brasília.DF). IDeAL DA UCITAgo,

\\\\pull W+N .Ray bt jçompra\ “Acesso IdentifIcado-. RETIRADA DO EDITAL: O edItal deverá ser
d d10

http+:f/+aqrrliR''e}d.iRUêç',.axy.çlçteçh.ç.rr1.br/pgrt+ltr+rl$plrer,çir/l/lisiç#c9çs,

Departamento de LIcitações e Contratos, na Rua vânlo GheUere, 64, no horárIo de

USB (p€ndrtve). INFORMAÇÕES: através do telefone: 45.3565.8139 e e-maII
FmtRy3Lp,r,AP.y.., IE. LOCAL E DATA: São Miguel do Iguaçu . PR, 13 de agosto de

CREDENciAMeNTO M 02/2025

IN EXIGIBILIDADB Ne 26/aoa 5

Processo AdmInIstratIvo no 74/2025

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 243.578,40 (duzentos e quarenta e três run,

rORMA DZ exECUÇÃo, PR8SENcIAL E CONTINUA.

RZcIM8 IURIDICO, IN8XICIBILIDADa Dg LICITAÇÃO

EXCLUSIVO ME/EPP: SIM

LEI D8 R€CÊNCrA, Lgl l.'Bn8RAL N. 14.133, DE 2021

tRI COMPLEMENTAR: LEI caMPI.EMHNTAR FEDERAI. Ng 123. DE 2006.

DECRETOS MUNICIPAIS: Ne 3611 DE 2024 e Ng 3750 DE 2025,

BNVIO De DOCUMENTAÇÃO: A docurnonução exIgida para habIIItação deverá
ser apresentada presencIalmente, eIn envelope lacrado e devIdamente

IdentIfIcado, dIretamente no Departamento de LicItações. a qualquer tempo,

durante o período de vIgêncIa do edItal.

CONSULTAS AO EDITAL E DiVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: no Portal NacIonal

de Conuataçõ« Públicas (PNCP) e no site: liçitaçao.

ESCLARECIMENTOS? Pelo emaIl: 11cifaçaQIç31nPObenIn@gçnni}1çnln I FONE (+5)

3233.1282 e WHATS (+S) 9.8414-2+04.

EMDER8Çll DO DEPARTAMEXTO DE LICITAÇÕES: Ru, PrefeIto DárcjgIo Roberüo Grassi, Ng
252. Centro. C31npo Bonito - PR

Campo Bonito, 13 de Agosto de 2025.

PUBLIQUE.SE

aTi7;.,tZ,m
PtíüRit:1

C11237745-E25

MUNICiPIO nE CÂpITÃO LEÔNlnAS MÂRQyES-PR

TtRUO DElàrnauunIDE ü€ucn,tç.O N ++44+is
Ptwau Adn IP 176/HL\
Sd}du{to N 279401S

Malu irKxiBl\11 a bdbçlo, m wbr rk alê RS 21.wm (vürk c um mIl Intl). com hrrüzaurlo n«
aII& 74. apK IV. 71. l.«lpbiRahr mn o ul 79, L wIi» dl 1 gi f«knl if 14 131/la1 1, 8 fn\r da anrxu1+ xnsr.11/xix ir [
CllUIRíUiC4RIA PICAPAU LIDA. Inn juilw tb ür«o pdrBb. IM71b w CNPJ g» u a'03JN9. 125.11111-50, con uk i
RuI BR km Ladra :.PIA rvK&, LtWId- Ma\»Ptl .MLO07. PH irrbn&,1 IIdIa
rxfeiçibes rb tmn peteIdl por un paio&t tk 12 (cbn) meu tbaxb &k3xk! a mi<bk: 1h «xvkkxln rpc sc moon#ali aI
In&to lb 8ü8lhô bcxruda dc trüüBxi dlfcmxida), carkmw: erpeüliaçôa e ÜaEkrkkt nr aÉérbs pen awkangrrwlo do
Turno tk Rçfcrütciw'Arwxo 1 tb refehh «libl.

PubtklK.b&
:+aio 13&lib1 Ha h. 13ik+06lo&205

MaBel wIi

EXTRATO ltE (UATX,lruIy,tA+?f?f,

P. dIA b'17v2eIL

-cRrJ>;xcuxnytnsrk4rÁNr€: HUÀWf?lO n€cÁrirÀo lrÔmnAsyÁXQuuek

d
T1l= de harÜÜUüü a •+6«lezl

PNftbe }IBFÜCipd

nr)82

CREDENCIADA/CONTRATADA: RESTAURANTE C Cltl:RRASCARIA PICAPAU LTDL
CIBJElll: Ct'aüÃhçü1 rk uymhl pga livn«ürtarl« qb rrurmiln c nlçiçr\t cb ham p411vIa pm lin pctüxb lk 12 (ala:
luse\ vbaÊBbü€ruh 6«çessü«h: cbsnUm we u «caaan cm l»rirw cb &aW» Üorrxrda dc ud»IIn rhk#a3iBta). ch:

&\wh amI n eNfIm Fn ac\k:rRt4rrbwo c @mfiudbs tIl Tam cb RbíaübÜ th trIal & #$3&ng

::18=:„:t=rE::::: tA:kITiJÍ.InW')
4dmTri 15

1’AIDI. o why tIdo pa c«cüçh tRue ot$ao é ck ks 21.aD,(D (vüüe € ala mIl luir},

,’Xt2S.1. 8RÜ8BÇ «ikkKx3a

rlaENct4: o pq/p & üklxü ü «mlabç#Dê & 12{Ülzf) „He, ,w,1,bH & &sn,a„ thl a,6„k\ Ino.rôvÜ, IX. +nl
pairxh. CHO tup üúüug cb Ackriübürçã> Muuktí81. la fmn th abgl 105 cb IAP 14 133. thaI31
IUMe.la As dcsFcu3üculcstc\ chã; CONTEXTO c«r«h por caio cb ului1»e &8Kh aWlcnúna:

IKIJ 1 39,08:

• ST - 838121.112.10Z6.}1?7JJH39J»;
ÜÉOQI 2üJJ.nJ9.A:

• 61K-iB.ooIJwtqezi Ji 7933.HJ9.08;
40tlOlt21 IUA

M n.L«IH11HHqH'Wõüüh@l)ÜWD&p~Ãü;ii'& C11237738-E25

hW Mód ü We

O Munbl Po cb Nwa Arr«dPR, 8vls8 80$ iM«wsM)5 qm ndüará no dia 01 de gd«ntxo de 2CX25,

LICITAÇÃO na mod#d8dB gREOÃO. nã Uma ELfrRÕNléA do tw UCUOR PREÇO ROR nEH. vkarüa

O 1 3

eomunlüô% de saúde, da Seaet«b HunHpal de Saúde.

Cbrn8b osp«:tfk:açõe$ cxxrst8m rn &»xo l-T«rr» cb Refeíênü, que @a08dlW.

D8t8+ 8 WH@ knçwtantn:

' o EdKBt wl«ás«cílkb dfaWs tRIS 5l85; www•QWWIHl$#'b ewwwy++vqppgwlh
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'JOSÉAPJU:::::WLESOUZh C11237739-E25

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

CNPJ: OI.006.903/000142

O SINDICATO DA IWDÜSTRIA DE REPARAÇÃO OE VEICULOS. PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS DE CASCAVEL . SINDIREPA convoca através

deste Edital tcxios os associados em dia com sue 9 obrigações sindIcais, integrantes da

categoria econômica representada do município de Cascavel para tomarem parte da
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a redüar-88 no dia IB do agosto de 2025
às 19;00 (dez8navo horas) na Casa da Irxlustda sito a Iua Vicente Machado n'’ 619 em
prirn8ir8 convocação e não havendo número legal para fundonar 8 As$emblei8, será
reaIIzada uma hora após, no mesmo local com qualquer número de presentes, afim de
discutirem p lpíwaçào d dam rin dIn88guint tm

a) discussão e deliberação sotxe as R8Mndicaç688 dos trabalhadcx88 e da
autorização para a Comi88àa de negoci8ção. negociar e celebrar a Convenção
Coletiva de Trobalho para vigência de 2025/2026.

b) di&ws8ão e dohber»ção wtx8 a fixação d8 con&tbuição a ser recoIHa pelas

valores para a cobrança da referida mntdbuiçào

fpr8sentaçào sindical durantecusteio da respecíiv8 9eríado de

vigência da Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026 bem como. das condições e

empresas p

c) Assuntos dIversos

Cascavel, 14 de agosto 2025

PatIo Roberto BernardI Cl 1237740_E25
Presidente

O Municipio de Santa Tarezlnh8 de Itaipu. E8tado do Paraná. atravó9 do seu
Oíden8dor de D88posas toma públiao estar reaIIzando licitação sob modalidade de
Pregão Eletrônico, tIPO mornr paço por LOTE, para &eleção de proposta mais
vaíüaj088 vIsando a CONTRATAÇÃo DE EMPRESA( S) PARA A AQUISIÇÃo E

CONFECÇÃO OE PEÇAS QUE IRÃO cbUPOR os KITS DE ENXOVAIS OE aE-B-És
PARA ATENDER AS DEMANDAS OFERTADAS PELA SECRErARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL. cmfolrr\e edItal, Termo de Relerôncia e seus ünax08. Em
conformidade com 8 Le+ Federal ri'’, 14 133. de 01 de atx$ 2021 9u08 aKar89õ88, e demais
bgis18ção apIICável,

bJTriq nFiH Fau

ABERTURA E JULGAMENT,PPAS PROPOSTAS: 28 de agosto de 2025. às 08:30

Fará licitação na modaüd8do PREeÃO eLETRÔNICO

Demais híorm8ç6es pertInentes 8 pre88nte licitação. serão fornecidas aeg
int8ren&dos junto a Soaet4d8 de AdmInistração, Do-parlamento de Compras
Ucttaçn 8 + Contrat08 da Prefeitura Municipal do Santa Terezinha do Itaipu'. em
t"”ári. nrnon;181. ..mait ltçl{8ç99.orn9ti@gmaII..ÇQn
www,+tltelp}Inr,gQy,bd: Www .gov.br/pncp/pt+>r 8 no endereço

Outras Informações poderão ser obtkias na Rua João
XXIII, n' 144, Centro, no Departamento de Compras, Ucitaçó 68 8 Contratos no
horüdo cornpreandido da8 08hCX>min às 12hCX)min o das 13h30mln às 15h30rrlin. oi
Wl08 telofon09 (45) 3541-1184 r8mai8 243 8 247 .

A Câmara MunIcIpal de Ublratã torna público que se encontra aberto o processo

licitatórlo na modalidade pregão, na forma eletrônica, critérIo de }ulgamento de
MENOR PREÇO POR nEM, visando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
EtÊTRODOMÉgricos DiVERSOS. MAT€RiÀiS OE CONSUMO. ELÉTRiCO E DE
INFORMÁTICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL OE U81RATÃ

Data e horário do recebImento das propostas e dos documentos de habiIItação: até às
9h do dia 03 de setembro de 2025, horário de BrasíIIa.

' Data e horárIo da abertura da sesslo pública: a partir das gh do dia 03 de setembro

de 2025, horário de BrasíIIa.

habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no

www.camaraubirata.pr.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 14 de

agosto de 2025

Rua Floriano Peixoto, 765 - Centro - Fone (44) 3543-2552 - Ubiratã - Paraná

ASSINADOR WEBUNE tnll,nh +kaHn;=KIHMH;;:;:
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TIPO: MENOR PRECO GLOBAL
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AVISQn&blç1T4çAQ
EDITAL DE PREGÃO ELE,TRQNIC011', 43/202S

, At+ 28 de agosto de 20Z5. ôs 07:30

Santa T8rBztnha de ItaIpu, em 13 de agosto de 2025.

DIEGO LUCÁS WELTER
ORDENADOR DE DESPESAS

DECRETO N'. 012/2025

tA••h•do ç#aRakr++++8

C11237742-E25

080a8cnot36 BBO»+lw Son80 l«arv+bo a»Eo»u - Porem

:nata lwPll
•Hdntr hUM

Câmara Municipal de Ubiratã
Estado do Paraná

AVISQ DF UÇITAÇAO

PROCESSO UCITATÓRIO Ng 031/202S

PREGÃO ELríRÔNICO Ngn3/202s

O recebimento das propostas, dos documentos de

O edItal e seus anexos poderão ser obtidos nos sites

Ubintã, 11 de agosto de 2025

PresIdente da Câmara

W

C11237726-E25

Uuc«l6 - PR. 12 do agIdo de 2025

C11237741-E25
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FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organIzado em grupo):
JOACIR XAVARIZ credenciou.se para o item 78, perfazendo o valor total de R$
9.045,40 (nove mil e quarenta e cinco reais e quarenta centavos).

Marmeleiro, 14 de agosto de 2025.
Jander Luiz Loss

Prefeito
108277/2025

1 Mercedes

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES
AViSO nE i,iCiTAçÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 6/2025.

O Município de Mercedes, Estado do PaKlná torna público que fará realizar, às

08:00 horas do dia 02 de setembro do ano de 2025, na platafonna Portal de

Compnrs do U-brFederal :
Governo https://www.gov,

CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço
:eCs) obra(sloba iTlenc)r

respectivos modelos.1 com 01 Edltal,
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de

Públicas – PNCP, sitio eletrônico da Prefeimr,1 de Mercedes e na plataforma
Portal de Compras do Goverbo Federal: htlps://www.gov, .br

adicionais. dúvidas e pedidos de poderão ser
por meio daapresentados ao Agente de

Mercedes/PR, 12 de agosto de 2025
Alexandre Gnrunke

Prefeito ein Exercício

107588/2025

MUNiCÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.a 7/2025

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
lo de empresaOBJETO:

serviços de reçape asfáltico em CBUQ, no Loteamento Residencial
Romano Graff,compreendendo as Ruas Erni

Antônio Lando e Roma e Alameda Ipê Amarelo, na sede do Município de
Morcodes - PR,
PREÇO MÁXIMO

R$ Total

Ida parao de empresa
de serviços de recape asfáltico em CBUQ,1 514.463,a

no Loteamento Residencial Mercedes

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal:

UgT#WéqM8o;EprgfslXA DE PREÇOS: 08hOQmin do dia
04/09/2025.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se
no site www.mercedes.pr.qov.qr , bem como, no site
https://www.gov.br/compras/pt-br. Démais informações encontram-se à
disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento,
Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes.
Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento
ao público: 07:30 às 11:30h e 13:ac)h às 17:ac)h, Telefone: (45)3256-8000,
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov,br

Mercedes – PR, 12 de agosto de 2025.
Alexandre Graunke

Prefeito em Exercício

,in\

107589/2025

1 Nova Esperança do Sudoeste

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 45/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N' 123/2025

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n'’

95.589.289/0001-32, com sede na Avenida Iguaçu, 750, Centro, na cidade de

Nova Esperança do Sudoeste, estado do Paraná, torna público que no dia 27 de

agosto de 2025, às 09h00min, no endereço acima mencionado, realizará
PREGÃO ELETRÔNICO, destinado à: aquisição de macadame seco, para

atender as necessidades do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná.

Critério de julgamento: Menor preço por item. Abertura das propostas e
recebimento dos lances: a partir das 09h00min do dia 27 de agosto de 2025, no

endertço eletrônico: Compras.gov.br (www.compras.gov.br).

Os interessados em participar da presente licitação, vão encontrar o edital e seus

anexos nos sites Compras. gov.br (www .compras .gov.br)

www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser

e

licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br

encaminhados Pregoeiroescritopor ao eletrônicopelo

Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 14 de agosto de 2025

JAIME DA SILVA STANG

Prefeito Municipal
108248/2025

1 Ourizona

EXTRATO DE CONTRATO N' 105/2025
PREGÃo ELETRÔNIco }r3õ2©5 -1'MO
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR
Contratada: ACA - ASSESSORIA COMERCIAL AVANCADA LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIn) UFa:íFARio PARA A SECRETARIA
MUNiCiPAI. DE SAUDE (RFSOLUÇÕESStiqA N’i.432n(23E516a024).
Duração: 31/12/2025.
Valor: R$ 134.290,00 (Cento e trinta e quatro mil duzentos e noventa reais),
Data da Assinatura: 14 de agosto de 2025
Ourizona-PR, 14 de agosto de 2025
JaniLson Marcos Donasan

Prefeito Municipal
108404/2025

TERMO DE HOMOLO(,AÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO
LiciTATóRro – PREGÃO E'LETRÔNiCO 36/202É

O Prefeito Municipal, JANiLSON MARCOS DONASAN, no uso de suas

atribuições que Ihe são conferidas pela legislação em vigor e em face aos
princípios ordenados através da Lei n'’ 14. 133/2021 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve
HOMC)LOGAR E ADJUDICAR a presente licitação nestes termos: Processo:
121/2025 Licitação n.'’:36/2025 Modalidade: Pregão eletrônico.
Data de Homologação e Adjudicação: 14/08/2025
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE VEiCULO TIPO UTILITARIO PARA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE (RESOLUÇÕES SESA N'
1.432/2023 E 516/2024).
Item 01 - Veículo tipo utilitário. Marca: Fiat Strada Volcano. Quantidade: 01

Valor total: R$ 134.290,00 (Cento e trinta e quatro mil duzentos e noventa
reais). Participante: ACA - ASSESSORIA COMERCIAL AVANCADA LTDA
Ourizona, PR 14/08/2025.
Janilson Marcos Donasan

Prefeito Municipal
108402/2025

I Palmas

TERMO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' 32/2025
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n'’ 32/2025.
PROCESSO No: 106/2025.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento
sob demanda de combustível do tipo Diesel S10 para suprir a
necessidade de abastecimento da frota de veículos e máquinas
pertencentes ao Município de Palmas – PR
O MUNICIPIO DE PALMAS, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu
representante legal, no uso de suas atribuições legais resolve:
RETIFICAR os atos do Processo de Licitação nc) 106/2025, Pregão
eletrônico nD 32/2025, cujo objeto acima mencionado, motivado pela
procedência do termo de impugnação apresentado pela licitante VOLUS
INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, e em observância ao contido no
inc. I do § 1a do art. 4a da Lei n'’ 14.133/2021. aliado ao princípio licitatório
da legalidade e da competitividade e do interesse público,
1.Fica excluído na integra os Itens do edital n' 3.5, 3.5.1, 4.2.5.1, 5.5.1,
6.17, 6.17.1, 6.17.2, 6.17.3, 6.17.4, 9.13, 9.13.1, referentes ao disposto
nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2.Fica retificado o item do edital n' 9.2.1, referentes ao disposto nos
art. 43 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006:

43, §lç> 9 da Lei Complementar no 123/2006. H
9.2.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no
SICAF referentes aos Níveis III, IV e VI, as licitantes deverão apresentar
documentação complementar a fim de suprir tais exigências
3.Fica alterada a data de abertura e recebimento das propostas para
as 09:15hs do dia 27/08/2025.
A nova descrição encontra-se no edital retificado em 15/08/2025, que está

2006


